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82 - Ano I - Nº 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA

PRACA FAUSTO CARDOSO CEP: 49.500-000
TELEFONE: (79)34319-712
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORT ARrA Nº 001/2023 
DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

Nomeia membros da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, da 
Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de ergipe no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1 º - Ficam nomeados: 

1- JOSE RONALDO PEREIRA -CPF: 028.843.284-32 - Presidente; 
íl -IRLAN ROBERTO DOS SANTOS - CPF: 044.441.145-33 - Secretário; 
ill - SORAYA SUELY DOS SANTOS-CPF: 047.296.275-20 - Membro. 

Para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente de 

Licitação - CPL, da Câmara Municipal de Itabaiana. 

Parágrafo Único - Nas ausências ou impedimentos legais, o Presidente será 

substituído pelo Secretário IRLAN ROBERTO DOS SANTOS. 

Art. 2° - Com a nomeação dos novos membro na forma do Art. 1 ° desta Portaria 

ficam dispensados os membros anteriores, designados para comporem a Comissão Permanente 

de Licitação. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ltabaiana/SE, em 02 de 

janeiro de 2023. 

~ &0ít> l 
ORE O GOIS DE RE 

Presidente 
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83 - Ano I - Nº 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA

PRACA FAUSTO CARDOSO CEP: 49.500-000
TELEFONE: (79)34319-712
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
IT ABAIA A - SERGIPE 

PORT ARlA Nº 002/2023 
DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

Designa Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, da Câmara Munfoipal de 
Itabaiana e dá outras providências. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA, ESTADO DE 

SERGíPE, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1 º - Designar WILKER DOS SANTOS ASCIMENTO, para atuar como 

Pregoeiro da Câmara Municipal de [tabaiana. 

Art. 2° - Designar os servidores JEAN PAULO CONCEICAO SOUZA MOURA 

e ARTUR MESQUITA DANTAS para comporem a Equipe de Apoio do Pregoeiro. 

Art. 3° - O Pregoeiro, em suas faltas e impedimentos, será substituído pelo 

servidor JEAN PAULO CO CEICAO SOUZA MOURA, o qual terá as mesmas 

atribuiçõe do Pregoeiro titular. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE em 02 de 

janeiro de 2022. 

~ e fPl' tfa-~ 
BRE O GOIS DE REZENDE 

Presidente 
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84 - Ano I - Nº 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA

PRACA FAUSTO CARDOSO CEP: 49.500-000
TELEFONE: (79)34319-712
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PODER LEGlSLA TIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
1T ABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA N" 003/2023 
DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRJAS a 
servidor ocupante de cargo de Provimento 
Efetivo da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

An. 1 ° - Conceder ao Servidor JRLAN ROBERTO DOS SANTOS, matrícula nº 

377 ocupante do cargo de Agente Legislativo do quadro de Provimento Efetivo da Câmara 

Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 20 (vinte) dias regulamentares, para serem gozadas no 

período compreendido entre os dias 02/01/2023 e 21/01/2023. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 02 de 

outubro de 2023. 

WV'(je,,ol-o .d-9 ~ 
BRE O GOlS DE REZENDE 

Presidente 
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85 - Ano I - Nº 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA

PRACA FAUSTO CARDOSO CEP: 49.500-000
TELEFONE: (79)34319-712
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
1T ABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA • 004/2023 
DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIA a 
servidor ocupante de cargo de Provimento 
Efetivo da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. !º - Conceder ao Servidor FAU TO ALVES MENEZES FILHO, 

matrícula nº 379, ocupante do cargo de Agente Técnico de Recursos Audiovisuais, do 

quadro de Provimento Efetivo da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 20 

(vinte) dias regulamentares, para serem gozadas no período compreendido entre os dias 

02/01 /2023 e 21/01 /2023. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 02 de 

ourubro de 2023. 

~ (rtui& tf<. 
BRE O GOIS DE REZENDE 

Presidente 
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86 - Ano I - Nº 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA

PRACA FAUSTO CARDOSO CEP: 49.500-000
TELEFONE: (79)34319-712
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
1T ABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA O 005/2023 
DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, stado de Sergipe, no uso de suas 

alribujções legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. l O - Conceder à ervidora THAIS MARLONY FRElRE SANTOS, 

matrícula nº 010221 , ocupante do cargo de Coordenador de Controle Interno, do quadro 

de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 trinta) 

dias regulamentares, para serem gozadas no período compreendido entre os dias 

02/0 1/2023 e 3 1/01 /2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam- e as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/ E, em 02 de 

janeiro de 2023. 

11? Cr~~ tÚ. ~ 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente 
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87 - Ano I - Nº 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA

PRACA FAUSTO CARDOSO CEP: 49.500-000
TELEFONE: (79)34319-712
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE 1T ABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA N" 006/2023 
DE 02 DE ,JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do municipio e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. 1 ª - Conceder ao Servidor BRA YON VICTOR PINHEIRO SOUSA, 

matrícula nº 010187 ocupante do cargo de Gerente Administrativo e Financeiro, do quadro 

de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 20 (vinte) 

dias regulamentares, para serem gozadas no período compreendido entre os dias 

02/01/2023 e 21/01/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 02 de 

janeiro de 2023. 

l}/1 ~P-0 6 (Y.<l '" ();~ 

DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente 
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88 - Ano I - Nº 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA

PRACA FAUSTO CARDOSO CEP: 49.500-000
TELEFONE: (79)34319-712
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PODER LEGI LATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ITABAIANA-SERGIPE 

PORTARIA Nº 007/2023 
DE 02 DE JANEffiO DE 2023 

Exonera Gerente Legislativo e dá 
outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriz.a a Lei Complementar nº 051/15, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em comissão e 

função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1° - Fica exonerado o servidor ANDRE OLIVEJRA DE REZENDE, 

matrícula nº O LO 176, do cargo de Gerente Legislativo. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em e-0ntrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 02 de 

janeiro de 2023. 

~ ú o-)~ ?. <í);,.J~ 
BRE O GOIS DE REZENDE 

Presidente 
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89 - Ano I - Nº 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA

PRACA FAUSTO CARDOSO CEP: 49.500-000
TELEFONE: (79)34319-712
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PODER LEGlSLATIVO 

CÂMARA MUNlCIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA- SERGIPE 

PORTARIA º 008/2023 
DE 02 DE JANEffiO DE 2023 

Exonera Diretor da Escola 
Legislativa e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 05 Il i 5, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em comissão e 

função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOL YE: 

Art. 1 ° - Fica exonerado o servidor JOSE ITALO ALMEIDA SANTOS matricula 

nº O 10234, do cargo de Diretor da Escola Legislativa. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 02 de 

janeiro de 2023. 

~ ~~ i-2, ~ 
BRE O GOIS DE REZE DE 

Presidente 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA- SERGIPE 

PORTARIA Nº 009/2023 
DE 06 DE JANEffiO DE 2023 

Exonera Coordenador de Gabinete 
Parlamentar e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em comissão e 

função gratificada é de Livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1° - Fica exonerada a servidora ANNY TA YSE NASCIMENTO BORGES, 

matrícula nº 010230, do cargo de Coordenador de Gabinete Parlamentar. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de janeiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Munic1pal de Itabaiana/SE, em 06 de 

janeiro de 2023. 

~ 6/4 h ~J, 
BRENO GOIS DE RÉZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 010/2023 
DE 06 DE JANEIRO DE 2023 

Exonera Coordenador de Gabinete 
Parlamentar e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em comissão e 

função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 ° - Fica exonerado o servidor DAVID DE ALMEIDA CUNHA, matrícula nº 

O 10192, do cargo de Coordenador de Gabinete Parlamentar. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de janeiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 06 de 

janeiro de 2023. 

~6f?1 /4 ~ 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 011/2023 
DE 06 DE JANEIRO DE 2023 

Exonera Assessor Parlamentar e dá 
outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em comissão e 

função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. l º - Fica exonerado o servidor DIOGO XAVIER DE GOIS, matrícula nº 

O l 0235, do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de janeiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 06 de 

janeiro de 2023. 

~ G JJiâ tf{ v7a f ~ 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA- SERGIPE 

PORTARIA Nº 012/2023 
DE 06 DE JANEIRO DE 2023 

Exonera Coordenador de Gabinete do 
Presidente e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em comissão e 

função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. l º - Fica exonerada a servidora JARA SOUZA SANTOS BRITO, matrícula 

nº 010152, do cargo de Coordenador de Gabinete do Presidente. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de janeiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 06 de 

janeiro de 2023. 

~ ú-rn l ~ 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 013/2023 
DE 06 DE JANEIRO DE 2023 

Exonera Assessor Especial 
Parlamentar e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/ 15, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em comissão e 

função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 ° - Fica exonerada a servidora MONIELL Y ROCHA TA V ARES, matricula 

nº O 10226, do cargo de Assessor Especial Parlamentar. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de janeiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 06 de 

janeiro de 2023. 

~ V' (tlf:> {ü f_p t? ~ 
BRENO GOIS DE RÊZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 014/2023 
DE 06 DE JANEmo DE 2023 

Exonera Coordenador de Gabinete 
Parlamentar e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em comissão e 

função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1° - Fica exonerado o servidor SIMONE DE REZENDE COSTA, matrícula 

nº 010201, do cargo de Coordenador de Gabinete Parlamentar. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de janeiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 06 de 

janeiro de 2023. 

U ni,V'f} 6-&)b /f4. ~ 
B'HNO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



um 
1 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 015/2023 
DE 06 DE JANEffiO DE 2023 

Exonera Assessor Especial 
Parlamentar e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em comissão e 

função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. l º - Fica exonerada a servidora SORA YA SUEL Y DOS SANTOS, matrícula 

nº 010240, do cargo de Assessor Especial Parlamentar. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de janeiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 06 de 

janeiro de 2023. 

~ (;~ t.J. ~ !,! 

BRENO GOIS DE REbNDE 
Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 016/2023 
DE 06 DE JANEIRO DE 2023 

Exonera Assessor da Escola 
Legislativa e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em comissão e 

função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1° - Fica exonerada a servidora VALDILENA ISIDIO DOS SANTOS, 

matricula nº 010243, do cargo de Assessor da Escola Legislativa. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de janeiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 06 de 

janeiro de 2023. 

J\ no. "A 6 #~ ~ ~ 
BRENÕ GOIS DE ~ENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

1T ABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 017/2023 
DE 06 DE JANEffiO DE 2023 

Designa servidores para exercerem as funções 
de Gestor e Fiscal de Contrato - GFC, para 
atuarem no Contrato nº 01/2023, no âmbito da 
Câmara Mumcipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 (Lei de Licitações) e, 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art. 67, e 
seus parágrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 
I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de 

forma regular; 
II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 
m - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de 
novo Projeto Básico ou Tenno de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da 

nova contratação; 
IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias 

contratuais; 
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre 
o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 
VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a 
valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 
VII - Infonnar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, 
supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; 
VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações 
da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de pena1idades ao 

contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo; 
IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem 
durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 
1- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

~ 
Página 1 de 2 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ITABAIANA - SERGIPE 

II- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

m -Indicar as eventuais glosas das faturas; 
IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que 

poderá ensejar a aplicação de penalidades; 
V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto 
do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato; 
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato pelo 
qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 
VIl - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editalicias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e 

preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à 
gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Câmara Municipal, contrato a contrato; 

RESOLVE: 
Art. 1 ° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos 
mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara 

Municipal de Itabaiana, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
I - Gresiele Santana Alves dos Santos: CPF 022.529. 715-92 - Gestor do Contrato. 
II- Brayoo Victor Pinheiro Sousa: CPF 030.327.785-81 - Fiscal do Contrato. 

Art. 2º - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 01 /2023, decorrente do Pregão 
Eletrônico 21/2022, realizado pelo Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Itabaiana. 

Parágrafo único. Constituem-se corno dados complementares: 

CONTRATADO OBJETO VIGÊNCIA 

O objeto do presente contrato, conforme 
12 (doze) 3TECNOS TECNOLOGIA especificações e quantitativos estabelecidos 

meses, 

LTDA no Termo de Referência, anexo do Edital do 
contados a partir da data 

Pregão Eletrônico 21/2022 - FMS. 
de sua assinatura 

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 4° - Esta Portaria em vigor da data de sua publicação, com efeitos retroativos à 02 de janeiro de 
2023 e terá validade durante toda a vigência contratual. 

Itabaiana/SE, 06 de janeiro de 2023. 

/{ nn.,.... {r c,,·0 tb.. fu JJ. 
BÍiENO GOIS DE REiENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 018/2023 
DE 06 DE JANEIRO DE 2023 

Desiglla servidores para exercerem as funções 
de Gestor e Fiscal de Contrato - GFC, para 
atuarem no Co1úrato nº 02/2023, 110 âmbito da 
Câmara Mu,ucipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e 
nos tennos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 (Lei de Licitações) e, 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos tennos do disposto nos art. 58, inc. III e art. 67, e 
seus parágrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 

celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 
I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de 

forma regular; 
II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova li.citação para a continuidade dos serviços; 
m - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de 
novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da 
nova contratação; 
IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias 
contratuais; 
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre 
o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 
VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a 
valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 
VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, 
supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; 
VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações 
da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao 
contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo; 
IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem 
durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ITABAIANA - SERGIPE 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
m -Indicar as eventuais glosas das faturas; 
IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que 

poderá ensejar a aplicação de penalidades; 
V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto 
do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato; 
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato pelo 

qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 
VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e 

preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à 
gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Câmara Municipal, contrato a contrato; 

RESOLVE: 
Art. 1 ° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos 
mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara 

Municipal de Itabaiana, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
I - Gresiele Santana Alves dos Santos: CPF 022.529.715-92 - Gestor do Contrato. 
II - Brayon Victor Pinheiro Sousa: CPF 030.327. 785-81 - Fiscal do Contrato. 

Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 02/2023, decorrente do 
Procedimento Licitatório de Inexigibilidade de Licitação nº 01 /2023. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

CONTRATADO OBJETO VIGÊNCIA 

ERP AC - Escritório Contratação de empresa prestadora de serviços 
12 (doze) 

de assessona e consultoria técnica 
meses, 

Regional de Procuradoria e 
especializada na área de contabilidade pública, 

contados a partir da 

Assistência Contábil Ltda. contratos administrativos e controle interno. 
data de sua assinatura. 

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 02 de janeiro 
de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual. 

Itabaiana/SE, 06 de janeiro de 2023. 

~ Jóís §;E ~NDE 
Presidente da Câmara Municipal 
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segunda-feira, 9 de janeiro de 2023 

9 • Ano 1 • Nº 6 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISL ATIVO 

CÂMARA Mll IC IPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 019n023 
DE 09 DE JA EIRO DE 2023 

omeia Coordenador de Gabinete 
Parlamentar e dá outras Providências. 

O Presidenle da Càmara Municipal de Itabaiana, Esllldo de Sergipe, no uso de suas 

atnbu1ções legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Comph:mcntar nº 051/1 5. alterada 

pela lei Complementar nº 06712019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gra11fícada é de livre escolha da Presidência. RESOLVE: 

Art 1° • Fica nomeada MARIA CLAUDIA DE OLIVEIRA SANTOS. mdicada 

pela vereadora ANA PAULA GOIS DE MENOONCA, para o cargo de Coordenador de 

Gabinete Parlamentar. 

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos 

retroativos à 02 de Janeiro de 2023 

Art 3° • Revogam-se as disposições em contrário 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de llaha1ano SE, em 09 de 

Janeiro de 2022 

j 

BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.rnunicipioonline.corn.br/se/prefeiturafitabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
EMAIL: gablnete@ltabalana.se.gov.br 
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segunda.feira, 9 de Janeiro de 2023 

10 • Ano 1 • Nº 6 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGlSLATIYO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIA A 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA • 020/2023 
DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

omeia A~r Especial 
Partamentu e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de ltaba11ma. Estado de Sergipe. no uso de suas 

a1nbu1ções legais e tendo cm vista o que lhe autonza a Lei Complcmenlllf nº 051 15 alterada 

pela le1 Complementar nº 067.2019, e considerando que o pn:cnch1mento de cargos cm 

comissão e função grau ficada é de livre escolha da Pres1dênc1a.. RESOLVE 

Art 1º - Fica nomeado YURY ALMEIDA SANTOS. indicado pelo vereador 

BRENO GOIS DE REZENDE. paro o cargo de AMeSSor Especial Parlamentar. 

An 2° - Esta Pormna entra em vigor na data de sua publicação. com efeito\ 

retroallvos a 02 de Janeiro de 2023 

An 3º - Revogam-se as disposições em contnino 

Gabinete da Pres1dênc1a da Cimara Municipal de Itabaiana SE:.. cm 09 de 

Jane iro de '.!022 

BRE O GOIS DE REz.E,DE 

Praidente da Cimara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municípioonline.eom.br/se/prefeiturafitabaiana 

Praça Fauato Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 DIARJO OFICIAL DO MUNICIPIO 

EMAIL: gablnete@ltabalana.ae.gov.br 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 021/2023 
DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

Nomeia Coordenadora de Gabinete 
Presidente e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presjdência, RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeada SIMONE DE REZENDE COSTA, indicada pelo vereador 

BRENO OO1S DE REZENDE, para o cargo de Coordenador de Gabinete Presidente. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de janeiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 09 de 

janeiro de 2022. 

l 
BRENOGOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 022/2023 
DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

Nomeia Coordenador de Gabinete 
Parlamentar e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica nomeado DIOGO XAVIER DE GOIS, indicado pelo vereador 

FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS, para o cargo de Coordenador de Gabinete 

Parlamentar. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de janeiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 09 de 

janeiro de 2022. 

I 
1 

BRENO GOIS DE REZEN DE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA- SERGIPE 

PORTARIA Nº 023/2023 
DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

Nomeia Assessor Especial 
Parlamentar e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 05 1/ 15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função grati ficada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 ° - Fica nomeada JARA SOUZA SANTOS BRITO, indicada pelo vereador 

MARCOS VINICIUS UMA DE OLIVEfRA, para o cargo de Assessor Especial Parlamentar. 

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 02 de janeiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 09 de 

janeiro de 2022. 

( 

BRENO GOJS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLA TJVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 024/2023 
DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

Nomeia A.sses.sor Parlamentar e dá 

outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 ° - Fica nomeada VALDILENA ISIDIO DOS SANTOS, indicada pelo 

vereador MARCOS VlNlCTUS LIMA DE OLIVEIRA, para o cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de janeiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 09 de 

janeiro de 2022 

DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Ciimara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA M UNICIPAL DE ITABAIAl'-A 
IT ABA1ANA - SERGIPE 

PORTARIA N" 025/2023 
DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

Nomeia Gerente Legislativo e dá 
outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de ltabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 05 1/15. alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência. RESOLVE: 

Art. 1 ° - Fica nomeada SORA Y A SUEL Y DOS SANTOS, para o cargo de Gerente 

Legislativo. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de janeiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 09 de 

janeiro de 2022. 

..,... 
( 

BRENO GOJS OE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



segunda-feira, 9 de janeiro de 2023 

16 • Ano 1 • Nº 6 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREfEJTIJRA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGI LATl\'O 

CÂMARA MUNIC IPAL DE ITABAIAK.\ 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA • 026n023 
DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

'omeia Diretor da f:Kola ugislatil-11 
e dé outru Pro,idêocias. 

O Presidente da Câmara Mumc1pal de Itabaiana. Estado de Ser.:1pc. no 11-w de suas 

atnbu1ÇÕl."S legais e tendo cm vista o que lhe autori:i:a a Lei Complementar n• 051115, allerada 

pela lei Complementar n• 067.'2019. e considerando que o preenchimento de cargos em 

com1ssllo e função grau ficada é de hvre escolha da Prcs1dêncm. RESOL Yt. 

Art 1º - Fica nomeado ROBERTO LISBOA A 'DRADE, para o cargo de Diretor 

da Escola Legislativa. 

Art 2º - Esta Ponana entra cm vigor na data de sua publicação. com .:feitos 

retroou vos a 02 de Janeiro de 2023. 

Art 3° - Revogam-se as d1spos1ções em contrnno 

Gabinete da Pres1dênc111 da Câmara Municipal de ltabn1anaiSE. cm 09 de 

Janeiro de 2022 

BRENO GOIS DE REZENDE 

Pre!!idente da Cimara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 DIARJO OFICIAL DO MUNICIPIO 

EMAIL: gabinete@ltabalana.se.gov.br 
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PORTARIA 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNJCIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA-SERGIPE 

PORTARIA Nº 028/2023 
DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

Nomeia Coordenador de Gabinete 
Parlamentar e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 05 1 / l 5, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeada MONIELLY ROCHA TAVARES, indicada pelo vereador 

WAGNER MENEZES DE ANDRADE, para.o cargo de Coordenador de Gabinete Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de janeiro de 2023. 

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 09 de 

janeiro de 2022. 

BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIAt\A 
1 f'ABAIANA - SERGIPI-: 

PORTARIA N" 029/2023 
DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre revogação de portaria, 
pagamento de gra tificação a servidor e 
d' oulru providências. 

O Presidente da Càmara Municipal de ltabauma. no uso de suas Atnbu1ções que lhe 

sã.o confendas. RESOLVE. 

An 1 º . Rc, oga Portan11 Nº 266/2017. de 16 de noi.embro de 2017 

An 1° - Com base na Lc, nº 2122/2018, Art 1 . fica ,ns111u1da grattficação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos 

de Provimento Efetti.os de 800o(Oitenta porcento)sobre os 1.e0Ctmcn1osdo servidor WlLKER 

DOS MITOS NASCIMENTO. ocupante do cargo de Agente Legisbttil o. 

Art 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubhcação. com efeitO!i 

retroau,os a 1° de Janeiro de 2023 

Art 4º - RC'-ogam-sc as disposições cm contráno 

Gabmete da Pres1dênc1a da Câmara Mu111t1pal de Itabaiana SE. em 09 de 

Janeiro de 202) 

BRE O GOIS DE REZE 'DE 

Presidente da Cimara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeiturafrtabaiana 

Praça Fauato Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

EMAIL: gablnete@ltabalana.se.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFBTURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DE VEREADORES OE ITABAJA A 

1T ABAIANA - SERGIPE 

PORTARJA Nº 030/2023 
DE 09 DE JA EIRO DE 2023 

Di~põe sobre a concessão de função 

gratificada e dá outras providências. 

O pre.~idtnte da Câmara Municipal de Itabaiana (SE). no uso de suas 

atribuições que lhe são confendas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei Complementar 51 2015, Art. 5°, inciso LIL fica 

concedida a função grauficada FG0J-8 ao servidor JOSE RONALDO PEREIRA. 

Art 2• - Esta Portana entra em vigor na data de sua pubhcação. com efeitos 

retroauvos a 1 º de Janeiro de 2023 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de ltabaianatSE. em 09 de 

Janeiro de 2023 

BRENO GOIS DE REZE 'DE 

Presidente da Câmara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fauato Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

EMAIL: gablnete@itabalana.se.gov.br 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 031/2023 
DE 09 OE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1 º - Com base na Lei nº 2122/2018, art. I º, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos do servidor DOUGLLAS 

ALMEIDA SILVA, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 º de janeiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, cm 09 de 

janeiro de 2023. 

DRENO GOIS DE REZENOE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 

IT ABAlANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 032/2023 
DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. lº - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos do servidor LEONA ROO 

OLIVEffiA DE JESUS, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 º de janeiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, cm 09 de 

janeiro de 2023. 

BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 033/2023 
DE 09 DE JANElRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos do servidor BRAYON 

VICTOR PINHEIRO SOUSA, ocupante do cargo de Gerente Administrativo e Financeiro. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 º de janeiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de [tabaiana/SE, cm 09 de 

janeiro de 2023. 

' l • " 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 

ITABAJANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 034/2023 

DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de ltabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1 ° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1 º, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos do servidor JOSE 

EVERSON SANTOS SOARES, ocupante do cargo de Procurador Geral. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1º de Janeiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, cm 09 de 

janeiro de 2023. 

1 ~ / 

BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 035/2023 
DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os serv1dores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos da servidora GRESIELE 

SANTANA ALVES DOS, ocupante do cargo de Gerente de Recursos Humanos. 

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à l º de janeiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 09 de 

janeiro de 2023. 

, ... I 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLA TlVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABA IANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 036/2023 
DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos da servidora KATIANE 

BARRETO PElXOTO, ocupante do cargo de Assessor de Comunicação Social. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos 

retroativos à 1 º de Janeiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrârio. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 09 de 

janeiro de 2023. 

DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA-SERGIPE 

PORTARIA Nº 037/2023 
DE 09 DE JANEJRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de ltabaiana. Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituida gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos do servidor LUIZ 

HENRJQUE CARVALHO VIEIRA, ocupante do cargo de Diretor Geral. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à I º de Janeiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 09 de 

janeiro de 2023. 

j ') ( 

BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGlPE 

PORTARIA Nº 038/2023 
DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de !00% (Cem por cento) sobre os vencimentos do servidor THAIS 

MARLONY FREIRE SANTOS, ocupante do cargo de Coordenador de Controle lotemo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 º de janeiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, cm 09 de 

janeiro de 2023. 

1 , ,A ., 

BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 

ITABAIANA-SERGIPE 

Portaria Nll 039/2023 

"Dispõe sobre a correção monetária do Auxflio­
Alimentação recebido pelos servidores da 
Câmara Municipal de Itabaiana/SE e dá outras 
providências". 

CONSIDERANDO que o resultado da correção monetária do IPCA (IBGE) no 
período compreendido entre janeiro de 2022 a dezembro de 2022 teve um valor 
percentual de 5,79%. 

CONSIDERANDO a doutrina especializada que ensina que "a correção monetária 
não gera ganho patrimonial ao credor nem enriquece ou empobrece das partes da 
relação, apenas mantém incólume o patrimônio do credor, evitando o enriquecimento 
do devedor em seu prejuízo, em razão do decurso do tempo". 

CONSIDERANDO o Recurso Extraordinário nº 870.947 /SE, da lavra do 
Ministro Luiz Fux, que vaticina no sentido de "a correção monetária tem como escopo 
preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal 
provocada pela inflação" e que "a correção monetária e a inflação, posto fenômenos 
econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos 
destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual 
os índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços." 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art 1º Com base na Lei nº 2.276/2019, de 17 de junho de 2019, Art 72, Parágrafo 
único, que autoriza a atualização do valor mensal do Auxílio Alimentação por Portaria, 
reajusta o valor do benefício em 5,79%. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Cumpra-se. 

Itabaiana, 10 de janeiro de 2023 
Oocumt"nto ass♦nado dip(abtwntr 

BRENO GOIS OE REZENDE 

º·"'' 10/01/ 2023 09:54:17-0300 
V~rifiqu~ ffl\ htq)S://\eifieado<.iti.b< 

Breno Gois de Rezende 
Presidente 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARlA Nº 040/2023 
DE 1 J DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas ALribuições que lhe 

são conferidas, RESOLVE. 

An . 1° - Com base na Lei nº 2 122/2018, Art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos 

de Provimento Efetivos de 35% (Trinta e cinco por cento) sobre os vencimentos do servidor 

ARTUR MESQUITA DANTAS, ocupante do cargo de Agente de Condução de Veículos. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1° de janeiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de [tabaiana/SE, em 11 de 

janeiro de 2023. 

----,~ ().,~ 6 (;J"i d;. ~ 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 041/2023 
DE 11 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas Atribuições que lhe 

são. conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, Art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos 

de Provimento Efetivos de 30% (Trinta por cento) sobre os vencimentos da servidora 

EDINAL V A SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Escriturá ria. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1° de janeiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 1 1 de 

janeiro de 2023. 

'j'- I,. r- (; (,./\ 'ÍJ l~J ~.ni:i 
B~NO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

C.i\MARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 042/2023 
DE 11 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas Atribuições que lhe 

são conferidas, RESOLVE. 

Art. 1 º - Com base na Lei nº 2122/2018, Art. 1 º, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comi~são e os Cargos 

de Provimento Efetivos de 50% (Cinquenta por cento) sobre os vencimentos do servidor 

FABIO GUIMARAES SANTOS, ocupante do cargo de Agente Administrativo. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1° de janeiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Pres idência da, Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 11 de 

janeiro de 2023. 

l) .. ~ 1 (., ~ J, ~1 - ú 
DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 

ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 043/2023 
DE J l DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara MunicipaJ de Itabaiana, no uso de suas Atribuições que lhe 

são conferidas. RESOLVE: 

Art. 1º - Com base na Lei nº 2122/2018, Arl 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 60% (Sessenta por cento) sobre os vencimentos do servidor FAUSTO 

ALVES MENEZES FILHO, ocupante do cargo de Agente Técnico de Recursos Audiovisuais. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1 ° de janeiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 11 de 

janeiro de 2023. 

l\. J- .tYl ..., ~) A '---1--~ 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Pre.,idente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGfPE 

PORTARIA Nº 044/2023 
DE 11 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas Atribuições que lhe 

são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1 º - Com base na Lei nº 2122/20 18. Art. l º. fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 60% (Sessenta por cento) sobre os vencimentos do servidor IRLAN 

ROBERTO DOS SANTOS. ocupante do cargo de Agente Legislativo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1 ° de janeiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 11 de 

janeiro de 2023. 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLA TJVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 045/2023 

DE 11 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas Atribuições que lhe 

são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, Art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% ( Oitenta por cento) sobre os vencimentos do servidor JEAN P A lTLO 

CONCEICAO SOUZA MOURA, ocupante do cargo de Agente Administrativo. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1° de janeiro de 2023. 

An. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Pres idência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 11 de 

janeiro de 2023 . 

&> !,.,""' l; M tl ,:>-. ' ..,J, 
DRENO GOIS DE RE ENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA- SERGIPE 

PORTARIA Nº 046/2023 
DE 11 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras prov idências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas Atribuições que lhe 

são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, An. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos do servidor PAULO 

PEREIRA DOS SANTOS FILHO, ocupante do cargo de Agente Técnico de Controladoria. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroa ti vos a J O de janeiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itaba iana/SE, em 11 de 

janeiro de 2023. 

u 1., Ili' e ~ l , 1 ~ v. 1 

DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABA IANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 047/2023 
DE 11 DE JANEfRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. no uso de suas Atribuições que lhe 

são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1 ° - Com base na Lei aº 2122/2018, Art. 1 º, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 60% (Sessenta por cento) sobre os vencimentos do servidor RAFAEL 

RAMOS ELOY, ocupante do cargo de Procurador Legislativo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1 ° de janeiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 11 de 

janeiro de 2023. 

l\Jc.,JVVI v ~À /J {~l 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAI ANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 048/2023 
DE 17 OE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1 º - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1 º, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos 

de Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos da servidora MARIA 

CLAUDIA OE OLIVEIRA SANTOS, ocupante do cargo de Coordenador de Gabinete 

Parlamentar. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de janeiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Càmara Municipal de Itabaiana/SE, em 17 de 

janeiro de 2023. 

!) 't_..,.o (; ~I) (H \&..ttj ,J 
DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Cimara Municipal 



PODER LEGlSLA TIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 049/2023 
DE 17 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. Iº, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos do servidor YURY 

ALMEIDA SANTOS, ocupante do cargo de Assessor Especial Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de janeiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 17 de 

janeiro de 2023. 

/,. 
/. ,, ..,..A.' ó. :. • L i ,'f,,'Ô /J 1 :1'- • 

DRENO GOlS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
1T ABAIANA - SERGIPE 

PORTARlA Nº 050/2023 
DE 17 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1 º - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1 º, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos da servidora S™-ONE 

DE REZENDE COSTA, ocupante do cargo de Coordenador de Gabinete Presidente. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de janeiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 17 de 

janei ro de 2023. 

'rt S·M c. ()liJ /J (~f-4 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 

ITABAIANA - SERGlPE 

PORTARIA Nº 051/2023 
DE 17 DE JANElRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. I º - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1º, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos do servidor DIOGO 

XAVIER DE GOJS, ocupante do cargo de Coordenador de Gabinete Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de Janeiro de 2023. 

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 17 de 

janeiro de 2023. 

,,_ 

l'.L 'v•Y1 (, '- •, ~ 1-''--;Jh--i(Ç 

BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTA RIA Nº 0S2/2023 
DE 17 DE JANEffiO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/20 18, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 60% (Sessenta por cento) sobre os vencimentos da servidora JARA 

SOUZA SANTOS BRITO, ocupante do cargo de Assessor Especial Parlamentar. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de Janeiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 17 de 

janeiro de 2023. 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORT ARJA Nº 053/2023 
DE 17 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Munfoipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/20 18, art. 1º, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 60% (Sessenta por cento) sobre os vencimentos da servidora 

V ALDILENA ISIDIO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de janeiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 17 de 

janeiro de 2023. 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 

ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 054/2023 
DE 17 DE JANEmo DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1 ° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1 º, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos da servidora SORAYA 

SUEL Y DOS SANTOS, ocupante do cargo de Gerente Legislativo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação, com efeitos 

retroativos à 02 de janeiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 17 de 

janeiro de 2023. 

i~ t- •·(; ( c--t- ~ ú)>_.._,..,t 
BRENO GOIS DE IÜ:ZEN DE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIA~A 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 055/2023 
DE J 7 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos do servidor ROBERTO 

LISBOA ANDRADE, ocupante do cargo de Diretor da Escola Legislativa. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de janeiro de 2023. 

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de ftabaiana/SE, em 17 de 

janeiro de 2023. 

C}J ?r_.1t G>1 /.• r • ~ .J 
BRENO GOIS DE RÉZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 

ITABAIANA - SERGIPE 

PORT AR1A Nº 056/2023 
DE 17 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. lº - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos do servidor ANDERSON 

SANTOS, ocupante do cargo de Assessor da Escola Legislativa. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em V1gor na data de sua publicação. com efeitos 

retroativos à 02 de janeiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 17 de 

janeiro de 2023. 

i1ic~~')j 6 ;L~ I; Çs • .1 ,.,J, 
BRENO GOIS DE REZÊNDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA OE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARlA Nº 057/2023 

DE 17 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara MunjcipaJ de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituida gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos da servidora MONIELL Y 

ROCHA TA V ARES, ocupante do cargo de Coordenador de Gabinete Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Porta.ria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de Janeiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 17 de 

janeiro de 2023. 

DJ'õ:~ t f0 tb 1441 
DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



quarta-feira, 1 de fevereiro de 2023 

13. Ano 1 - Nº 23 

DI.ÃRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEl1URA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATrVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIA 'A 
ITABAIANA -SERGIPE 

PORTARIA Nº OSS/2023 
OE 1• DE FEVEREIRO DE 2023 

Exonera Assessor Parlamentar e iü 
outnu Provideocia.s. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriz.a a Lei Complementar nº 051/15, alterada pela let 

Complemtmtar nº 067/2019, e cons1dcrando que o preenchimento de cargos em comissão e 

função grauficada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

An. 1° • F1ca exonerado o servidor CHARLES RODRIGUES DE OLIVEIRA, 

matricula nº O 10242, do cargo de Ass~or Parlamentar. 

An. 2° • Esta ponaria entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3º • Re~ogam-se as disposições ém contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Munic1pol de ltob:11ana/SE, em tº de 

fevereiro de 2023 

L) , {,e,•. l~i 1<'-) 1./ 

BRE O GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.!500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 
EMAIL: gablnete@ltabalana.se.gov.br 

Assinado digitalmente por 13 104740000110 - MUNlCIPlO DE ITABAIANA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 



quarta-feira, 1 de feverelro de 2023 

14 - Ano 1 - Nº 23 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

um 

PODER LEGlSLATIVO 

CÂMARA MlJNlC[PAL DE ITABAIANA 
lTABAlA"A - SERGIPt.: 

PORTARIA • 059/2023 
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023 

Exonera Especial 
ParlamentJir e dll outn~ Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas a1nbu1ções legais 

e tendo em VJSt:l o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051 115. 31terada pela lei 

Complemen1ar nº 06712019. e considerando que o preenchimento de cargo~ em com,~~o e 

função grou ficada é de h,'l'C escolha da Presidência, RESOLVE. 

All. 1° - Fica exonerada a servidora JARA SOUZA SANTOS BRJTO. matricula 

nº 10250. do cargo de AMessor Especial Parlamentar. 

An. 2° - Esta portaria cnll'll em vigor na dat:l de sua publicação 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de ltahn,ona•SF em 1° de 

fe,.,ere1ro de 2023 

t') - r ( " l \' ,,., .b 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente d1 O rnara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 
EMAIL: gablnete@ltabalana.se.gov.br 

Assinado digitalmente por 13104740000110 - MUNIClPlO DE lTABAlANA 

OIÃRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 



quarta-feira, 1 de fevereiro de 2023 

15 - Alto 1 - Nº 23 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEllURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MlJNJClPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 061/2023 
DE 1 • DE FEVEREIRO DE 2023 

Exonen11 Assessor Parlameotllr e dá 
outras Providêm:ias. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autonza a Lei Complementar nº 05 1/15, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em comiss.~o e 

íuoção gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

An. Iº • Fica exonerado o servidor LEONARDO OLIVEIRA DE JESUS, 

matricula nº O 10202. do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art 2° • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Arl 3º • Revogam-se as disposições em contrario. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 1° de 

fevereiro de 2023 

L ' " ,e., I'-' '" 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Cimara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 
EMAIL: gablnete@ltabalana.se.gov.br 

Assinado digitalmente por l31047400001 I0- MUNICIPIO DE ITABAIANA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 



quarta-feira, 1 de fevereiro de 2023 

16 -Alio 1 - Nº 23 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATrVO 

CÂMARA Ml JCIPAL DE ITABAIA A 
ITABAlANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 062n023 
OE 1º DE FEVEREIRO DE 2023 

Nomeia A~r Parlamentar e dá 
outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. Estado de Sergipe. no uso de suas 

atnbu1ções legais e tendo em V1sta o que lhe autonza a Lei Complementar nº 051 t l 5. alterada 

pela lei Complementar nº 067/20 19. e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função grau ficada é de livre escolha da Presidência.. RESOLVE: 

Art t• • Fica nomeada FATlMA MORGA A TAVARES MELO ABLD, 

indicada pelo vereador ROOSEVELT ALVES DE SANTANA. para o cargo de Assessor 

Parlamentar. 

Art. 2º - Esta Ponana entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contráno. 

Gabinete da Pres1dênc1a da Câmara Muntcipal de ltabaianaíSE, em 1 º de 

ícvcrc1ro de 2023 

& :. :-e t,t¼ tu \- ')- -li 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.corn.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 
EMAIL: gablnete@itabalana.se.gov .br 

Assinado digitalmente por 1310474000011 O - MUNIClPlO DE ITABAIANA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 



quarta-feira, 1 de fevereiro de 2023 

17 - Ano 1 - Nº 23 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUN IClPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA- SERGCPE 

PORTARIA N" 063n023 
DE t• DE FEVEREIRO DE 2023 

Nomeia ~sor Parlamentar e dá 
outnl! Providência& 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo cm vista o que lhe autoriza a Ler Complementar n• 05 \/IS, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019. e considerando que o preenchimento de cargo:; em 

comissão e função gr:11ilicada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Ait- 1° - Fica nomeado SA VIO SANTOS DA CU HA, indicado pelo vereador 

BRENO GOIS DE REZENDE, para o cargo de Auessor Parlamentar. 

An 2° - Esta Ponaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. em 1° de 

fevereiro de 2023. 

i3..- •J e ~ "" ~·...... ,:(, 
BRENO GOIS DE REZEN0E 

Presidente da Cim1ra Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 
EMAIL: gablnete@ltabalana.se.gov.br 

Assinado digitalmente por l3104740000110 - MUNlClPIO DE ITABAIANA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 



quarta-feira, 1 de fevereiro de 2023 

18 - Ano 1 - Nº 23 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MllNlClPAL DE ITABAIAI\A 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA • 064/2023 
DE 1° DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre a cooccssão de FÉRIAS n 
seMdor ocupante de cargo de Provimento 
Efeovo da Câmara Municipal de Itabaiana/SI:, 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atnbu1ções legais. previstas na Lei Orgânica do municlpio e no Rcg1mcnlo lotemo.RESOLVE: 

An 1° - Conceder à Servidora ROSANA SANTOS DA CUNHA, matricula 

nº 480, ocupante do cargo de Agente de Recepçio. do quadro de Provimento Efehvo da 

Càmarn Municipal de Itabaiana/SE. FÉRIAS de 20 (vmte) dias regulamentares. para 

serem gozadas no período compreendido entre os dias O 1/02/2023 e 20/02/2023 

An 2° - Es1.a. Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Arl. Jº - Revogam-si: as disposições em comrârio 

Gabinete da Presidência da Câmara Munic ipal de llaba1ana/SE. em 1 º de 

feverei ro de 2023. 

Presidente da Cimara Munici1111I 

Esta edição encontra-se no site: http:/lwww.municipioonline.corn.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 
EMAIL: gabinete@ltabalana.se.gov.br 

Assinado digitalmente por 13104740000110 - MUNICIPIO DE ITABAIANA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 



quarta-feira, 1 ele fevereiro de 2023 

19 - Ano 1 - Nº 23 

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

um 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA -SERGI PE 

PORTARIA Nº 065/2023 
DE 1" DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a SCl'\1dor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Mumc1pel de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do municlpio e no Regimento Interno.RESOLVE 

An. l • - Conceder ao Servidor JOSE RICARDO OLIVEIRA, matricula nº 

010196, ocupante do cargo de Assessor E.!pecial Parlamentar, do quadro de Provimento em 

Comissão da Câmara Municipal de habaiana/SE. FÉRIAS de 30 (Lnnta) dia~ regulamentares, 

para s.:rem gozadas perlodo compreendido entre os dias O 1/02/2023 e 02/03/2023 

Art.2° - E.~ta Portaria entra em vigor llll data de sua publicação 

An 3° - Revogam-se as disposições 1;,n contrário 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. em Iº de 

fevere1 ro de 2023 

/ , ~ . - / , 
Ü ' t- l.· ,-,'J rJ t~~ 

BRENO~GOIS DE REZENDE 

Presidente da Cimani Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
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quarta-feira, 1 de fevereiro de 2023 

20 - Ano 1 - Nº 23 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICCPAL DE ITABAIANA 

ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 066/2023 
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FERIAS a servidor 
ocupante de cargo de Prov11nento em Comissão 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições legais. previstas na Lei Orgânica do mumcipio e no Regimento Interno, RESOLVE· 

An 1° • Conceder ã Servidora EDNA SANTOS DA LUZ. matrícula nº 010196. 

ocupante do cargo de AMc,sor Especial Parlamentar, do quadro de Provimento em Comissão 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, para serem 

gozadas período compreendido entre os dias O 1/02/2023 e 02/03/2023 

Art.1° - Esta Portaria entra em vigor no data de sua publicação. 

An. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. em 1° de 

fevereiro de 2023. 

Presidente da Câmara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 
EMAIL: gabinete@ítabaiana.se.gov .br 
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quarta-feira, 1 de fevereiro de 2023 

21 • Ano 1 - Nº 23 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

-
PODER u :GISLA TIVO 

ü \MARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
rr A BAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 067n02J 
DE 1• DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FERIAS a ser, ,dor 
ocupante de caq,io de Provimento em Com1s._c;llo 
do Câmara Mun1c1pal de ltobo1anaJSF 

O Presidente da Câmara Mumc1pal de Itabaiana, Estndo de Sergipe. no uso de suns 

atnbu1ções legais, previstas na Lei Orgânica do mumcip10 e no Rcgunento Interno. RESOLVE. 

An 1° ·Concedera Scr.1dora GRESIELE SAflfTA A ALVES 00 SA.'iTO . 

matricula nº 010 178. ocupante do cargo de ~rente de Recu~ Humanos. do quadro de 

Pro,,mento em Comissão da Câmara Mumc1pnl de ltnbaiaru11SE. FÉRIAS de 30 (mnta) dias 

regulamentares. pera serem gozadas periodo compreendido cnu-e os dias O l '02/2023 e 

0203 :w,1 

An.2° • F.sta Ponana entra em vigor na data de sua publicação 

An 3° • Re,ogam-se as disposições em coai.nino 

Gabinete da Pres1dênc1a da Cã.mara Municipal de ltaba,ona/SE. em 1° de 

feverc1 ro de 2023 

i3:.,.s t{',j , e ...... ~ ( .1 
BRE, O GOIS D REUNDE 

Presidente eh Cimara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municlpioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 068/2023 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023 

Exonera Asses.,or Parlamentar e dá 
outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando ,que o preenchimento de cargos em comissão e 

função gratificada é de livre escolha da Presidência.RESOLVE: 

Art. lº - Fica exonerada a servidora VALDCLENA ISIDIO DOS SANTOS, 

matrícula nº 10251 , do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos 

retroativos à 1º de fevereiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

<1ahinete da Prec;idência da Câmar~ Municip.t l de Ttahai<1n;t/~F. em 01 de 

fevereiro de 2023. 

ó lt-vt> C ry1 b ; - -A 
BRENO GOIS DE REZ NDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 069/2023 
DE 03 DE FEVEREffiO DE 2023 

Nomeia Assessor Especial 
Parlamentar e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriz.a a Lei Complementar nº 051/15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de Livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica nomeada V ANDA MARIA DA MOTA SOU~ indicada pelo vereador 

ROOSEVELT ALVES DE SANTANA, para o cargo de Assessor Especial Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 º de fevereiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara MunfoipaJ de Itabaiana/SE, em 03 de 

fevereiro de 2023 . 

Oocumen·tc .ssirudodilitiilmefltr 

BRENO GOIS DE REZENDE 
Dati: 03/02(202:J il ;42:<9-0300 
VerlliQtJe •rn https:/ ~ríficador .ítLbr 

BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA- SERGIPE 

PORTARIA Nº 070/2023 
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 

Nomeia Asses.1or Parlamentar e dá 
outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriz.a a Lei Complementar nº 051/15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 ° - Fica nomeada GABRIELA SANTOS PEREIRA, indicada pelo vereador 

ROOSEVELT ALVES DE SANTANA, para o cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1° de fevereiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 09 de 

fevereiro de 2023. 

ó.1&rro Úoii ~ .Qu_~ 
BRENO GOIS DE RÉZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA- SERGIPE 

PORTARIA Nº 071 /2023 
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 

Exonera Assessor Especial 
Parlamentar e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em comissão e 

função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1° - Fica exonerado o servidor YURY ALMElDA SANTOS, matricula nº 

10246, do cargo de Assessor Especial Parlamentar. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 º de fevereiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 09 de 

feve rei ro de 2023. 

• ·? í 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 072/2023 . 
OE 09 OE FEVEREIRO OE 2023 

Nomeia Assessor EspeciaJ 
Parlamentar e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 05 1/ 15, a lterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. Iº - Fica nomeada RAFAELA DOS SANTOS, indicada pelo vereador 

BRENO GOIS DE REZENDE, para o cargo de Assessor Especial Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 º de fevereiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 09 de 

fevereiro de 2023. 

'> 

I) ,>·· I • "' \ --< l' 
BRENO GOIS DE REZENOE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA- SERGIPE 

PORTARIA Nº 073/2023 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 

Exonera Assessor Parlamentar e dá 
outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em comissão e 

função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1º - Fica exonerada a servidora Gll,ZA SANTOS. matrícula nº 010183, do 

cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1° de fevereiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Munfoipal de Itabaiana/SE, em 10 de 

fevereiro de 2023. 

~~ {, (J,1:1 f.r ¾~ 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Cimara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 074/2023 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 

Nomeia .Asses.,or Parlamentar e dá 
outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 ° -Fica nomeada ANNY TAYSE NASCIMENTO BORGES, indicada pelo 

vereador CARLOS VAGNER FERREIRA DE SANTANA, para o cargo de Assessor 

Parlamentar. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 º de fevereiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 1 O de 

fevereiro de 2023. 

~ tí~A ~ 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

20 - Ano 1 - Nº 33 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNJciPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORT ARL-\ Nº 075/2023 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conforidas, RESOLVE. 

An. Iº - Com base na Lei nº 2122/2018, art Iº, fica insutuída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento .:m Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 40% (Quarenta por cento) sobre os vencimentos da servidora MARIA.'IIA 

ME1'1)()NÇA SENA DA COSTA, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

An 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos 

retroau"os a 1° de fevereiro de 2023 

An 3º - Revogam-se as dJspos,çõ..">S em contrâno. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. em 15 de 

reverei ro de 2023 

' ,,~ , - ~! IJ Kt-.,.,t 
BRENO GOIS DE REZE 'DE 

Presidente da Câmara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 
EMAIL: gablnete@ltabaiana.se.gov .br 

Assinado digitalmente por 13104740000110 - MUNlClPlO DE ITABAIANA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 



quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

21 • Ano 1 - Nº 33 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE IT ABAlANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA • 076/2023 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dé outras providências. 

O Presidente da Càmara Murucipal de Itabaiana, Escado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas.RESOLVE: 

An 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, an 1°, fica insntuida gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 89.26% (Oitenta e nove inteiros e vinte e seis por cento) sobre os 

vencimentos do servidor GEOVANI PATRICK BARBOSA LIMA. ocupante do cargo de 

~r Especial Parlamentar. 

An 2° • Esta Portana entTII cm vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1° de fevereiro de 2023. 

Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Pn:s1dênc1a da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 15 de 

fevereiro de 2023 

·,<. ..Y'1 '~1:; A ~....,.,..(ç 
BRENO GOIS DE Rt'ZENDE 

Pre.Jideote da Cimara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.corn.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
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22 - Ano 1 - Nº 33 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAI.ANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂ MARA DE VEREADORES DE ITABAIA~A 
ITABAIA A - SERGIPE 

PORTARIA N• 077/2023 

DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratilicaçilo 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Mumc1pal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atnbuições que Ih,: são confi::ridas. RESOLVE 

An. 1° - Com base na Lei nº 2 122/2018, an. 1°. fica msutuit.la gratificação de 

d.:sempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% {Oitenta por cento) sobre os vencimentos do servidor MAJ\iOEL 

DORIA DOS SANTOS. ocupante do cargo de As.,es.,or Parlamentar. 

An. 2° - Esta Panaria entra em vigor na data de sua puhlicação. c-0m efeitos 

retroativos à ,~ de fevereiro de 2023. 

Art. 3º • Revogam-se as d1spos1ções em e-0ntrano 

Gab111ete da Pres1dênc1a da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 15 de 

fevereiro de 2023 

Presidente da Câmara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
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23 - Ano 1 - Nº 33 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICf PIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLA TJVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 

ITABAIANA - SERGIPE 

PORT ARJA N• 078n023 
DE IS DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sob~ pagamento de gratíficaçio 
a servidor e dá outras providência\. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. Esmdo de Sergipe, no uso de suas 

atnbu1ç-ões que lhe são conferidas, RESOLVE. 

Art Iº - Com base na Let nº 2122/2018, an 1°, fica instituída gratificação de 

~'ITlpenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Pro\1mento EfetJvos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos da semdora l\'IARIA 

EDliff:llZA OLIVElRA SAN11AGO, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

An. 2° • Esta Portaria entra c:m vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a t • de fevereiro de 2023. 

An. 3° - Revogam-se as disposições em contráno 

Gabinete da Pres1dencia da Câmara Municipal de ltaba1ana/SI:::, em 15 de 

fevereiro de 2023 

'3·~-~ ·" .6 •~1..,---..,ú 
BRE O GOIS DE REZENl>E 

Presidente da Cimara Municipal 

Esta edição enoontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 
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quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

24 - Ano 1 - Nº 33 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEllURA MUNICIPAL OE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIA A 

IT ABAI.ANA - SERGLPE 

PORT ARJA N• 079n023 
OE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Di!lpõe sobre pagamento de gnitiftcaçJ.o 
a senidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

a1ribu1ções que lhe são conferidas, RESOLVE: 

An lº - Com base na Lei nº 2122/2018. art 1°, fica instituída grattficação de 

desempenho para os serv1dores integrantes de Cargo de Prov1men10 em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efcuvos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos do servidor MARCIO 

:\1ACHAOO ME~OONÇA. ocupante do cargo de Assessor Especial Parlamentar. 

ArL 2° - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação. com eteno:. 

re1roa11vos a 1 º de fevereiro de 2023. 

An . 3° - Revogam-se as disposições em contráno 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SI::.. em 15 de 

fe, c:reiro de 2023. 

J_.,·,c9 (M p '~ . /4 
BRE O GOIS DE RÉZENDE 

Presidente da Cimara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.corn.br/se/prefeitura/itabaiana 
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quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

25 - Ano 1 - Nº 33 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIAJ\A 
ITABAIANA- SERGIPE 

PORTA RIA Nº 080/2023 
DE IS OE FEVEREíRO OE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gnitificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Murucipal de Itabaiana. Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE. 

An. Iº - Com base na Lei nº 2122/2018, an. 1°. fica instJLuida gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

ProVlmemo Efeuvos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos do servidor JOSE 

RICARDO OLIVEIRA. ocupante do cargo de A&,essor Especial Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1° de fevereiro de 2023 

An. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 15 de 

fevereiro de 2023 

~....?--o . ..... ./.· \. ~<-••"'> 
BRENO GOIS DE RE.ZENDE 

P""idente da amara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

um 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAlA 'A 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA N" 081/2023 
DE 15 DE FEVERErRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratilkaçiio 
a servidor e dá outras providências. 

O Pr~iden1e da Câmara Municipal de liabaiana, Esiado de Sergipe, no uso de suas 

a1ribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

An 1° - Com base na Lei nº 2122/20 18. an. Iº. fica insu1uida grauficação de 

desempenho para os sen,1dores m1egrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efenvos de 80% (Oitenia por cento) sobre os vencimen10s da servidora MARIA 

ELOISA MENEZES AL.VF.S, ocui»nle do cargo de A,ses,wr Parlamentar. 

Art. 2º - Es1a Ponaria entra em vigor na dam de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1° de fevereiro de 2023 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrano. 

Gabine1e da Presidência da Càmara Municipal de Itabaiana/SE. em 15 de 

fevereiro de 2023. 

Presidente da Câmara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIA A 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 082/2023 
DE 15 DE l•EVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento degratilicaçio 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Munic1pil de Itabaiana. Estado de Sergipe, no uso de suas 

atnbuições que lhe são conferidas, RESOLVE. 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. Iº, fica insutuida gratificação de 

desempenho para os sen ,dores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Pro\ imcnto Efetivos de 80"ro (Oitenta por cento) sobre os ~encimentos da servidora MARIA DE 

OLIVEIRA CARV ALIJO, ocupante do cargo de Assessor Pariamentar. 

Art. 2º - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, com efeitos 

rcuoativos à 1 ° de fevenmo de 2023 

Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de ltabaianruSE, em 15 de 

fevere1 ro de 2023 

;,i _,.: . ..,, ( y ., ,/; ''}: . ~ 
BRENO GOIS DE REZE'.IJDE 

Presidente da Cimara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 00 MUNICÍPIO 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLA nvo 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITABA IAl'\A 

1T ABAIANA- SERGIPE 

PORTARIA • 083/2023 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 

a servidor e dá outras pro,•idências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

ambwçõcs que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. Iº - Com base na Lei nº 2122/2018. art. lº. fica insutuida gratificação de 

desempenho para os servidores integrances de Cargo de Provimento cm Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos ele 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos do servidor DOUGLLAS 

ALJ\1ElDA SILVA, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art '.lº - Esta Ponana entra em vigor na dara de sua publicação. com efeitos 

retroativos a 1° de fevereiro de 2023. 

An 3° • Revogam-se as disposições em contrório 

Gabinete da Presidência da Câmara Mumc1pal de Itabaiana/SE. cm 15 de 

fe, ere1ro dt: 2023. 

I~ l, "I l; o'J. P i<_~vrÚ. 
DRENO GOIS DE RE'ZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNlcf PlO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 

JT ABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 084/2023 
OE IS DE FEVERElRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá ou1ras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atnbu1ções que lhe são conferidas, RESOLVE. 

An. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica ins111uida gralificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provtmento em Comissão e os Cargos de 

Provunento [fetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos da servidora RAFAEL.\ 

DOS SANTOS, ocupante do cargo de Asses.,or Especial Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Panaria entrn em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1° de fevereiro de 2023. 

Art. 3° • Re-.ogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Cãmara Municipal de llaba1ana/SE. cm 15 de 

fe1,ereiro de 2023 

n.r;.. • , bM Is L~ •'<,; 
BRÊNO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 00 MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIA A 
lTABAJANA - SERGIPE 

PORTARIA N• 085/2023 
DE IS DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
11 servidor e dá ou Iras pro~·idências.. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. Estado de Sergipe. no uso de suas 

atnbu1ções que lhe são confendas. RESOLVE: 

An 1° - Com base na Lei nº 2 122/2018, an 1°, fica ins1iru1da gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Ete11 vos de 100% (Cem por cento) sobre os vcnc1mentos do servidor SAVIO 

SA. VTOS DA CUNHA. ocupante do cargo de Assessor Parlameoblr. 

Art 2° - Esta Portana entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroanvos a 1 º de fevereiro de 2023 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contráno. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, cm 15 de 

fevereiro de 2023 

éi., ► ., ( 6 D/«E __l~ r • o· E BRENO GOi RE'L_c. 

Presidente da Cimara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 00 MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITABAIANA 

) 

PORTARIA 

um 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA OE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGrPE 

PORTA.RIA Nº 086/2023 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor c dá outTas providências. 

O Presidente da Câmara MumcipaJ de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE. 

An. Iº - Com base na Lei nº 2 122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efenvos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos da servidora SIMONE DE 

REZENDE COSTA, ocupante do cargo de Coordenadora de Gabinete do Pmsidente. 

An 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos o 1° de fevereiro de 2023. 

An 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Pres1dênc1a da Câmara Mumc,pal de ltaba,ana/SE. em 15 de 

fevereiro de 2023. 

1 \ J ·" ( , ... !, M 1->:,.. , / • 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

!~ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE íTABAlANA 
ITABAIANA - SERGI-PE 

PORTARJA N• 087/2023 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

DiJpõe sobre pagamento de gratificaçllo 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas. RESOLVE: 

An 1º - Com base na Lei nº 2122/20 18, an. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efenvos de 80% (Ouenra por cento) sobre os venctmentos da servtdora Al"l'NY 

TA YSE 'ASCIMENTO BORGES, ocupante do cargo de Assessor Par1amentar. 

An 2º - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos 

retroanvos a 1° de fevereiro de 2023 

An 3° - Revogam-se as disposições cm contrano. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 15 de 

fevereiro de 2023 

~t-•1:1 ( ,,..~ IÚ ~'+ , ... ,41 

BRE O GOlS DE IU:ZENDE 

Presidente da Cimara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 00 MUNICIPIO 

PREFEllURA MUNICIPAL OE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMA RA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTA RIA • 088/2023 
DE IS DE FEVEREIRO DE 2023 

Di.1põe sobre paga meu to de gratificação 

a servidor e di ou Iras providências. 

O Presidente da Cãmo.ra Mumc1p11l de ltobaiana, E.çmdo de Sergipe. no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

An 1° - Com base na Lei nº 2122/2018. an. 1°. fica 1nst1tulda gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos da servidora RAFAEL..\ 

DOS SANTOS. ocupante do cargo de As.w.ssor Especial Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na dara de sua publicação. com efeitos 

retroauvos â 1° de fevereiro de 2023 

Arl Jº - Revogam-se as disposições em contrano. 

Gabinete dn Pres1dênc1a da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 15 de 

fevereiro de 2023 

1 1 . , oli IS •-..... . • ( 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATI VO 
CÂMARA DE VEREADOR}:S DE ITABAIA ºA 

ITABAIANA- SERGIPE 

PORTARIA Nº 089/2023 
DE l!'i DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratifiCJtçãn 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atnbuições que lhe são confcndas, RESOLVE: 

Art 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art 1°. fica mstituida b'l'Ulificaçào de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Pro, 1mento Efeuvos de 80'!,o (Oitenta por cento) sobre os vencimentos da servidora BARBARA 

DE JESlS SANTOS, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

An. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubhcação, com efellos 

retroanvos â 1• de fevereiro de 2023 

An 3º • Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de llabauinatSE. em 15 de 

fevereiro de 2023 

Presidente d2 Câmara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNlciPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
JT ABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA N• 090/2023 
OE IS DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe 9obre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Càmara Municipal de Itabaiana. Estado de Sergipe. no uso de sua~ 

ambuições que lhe são conferidas. RESOLVE: 

Art 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°. fica insatuida !,'l"Blilicação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (O11enta por cento) sobre os vencimentos do servidor ADSO~ 

CARVALHO SANTOS. ocupante do cargo de ~r Parlamentar. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroauvos â r• de fevere1ro de 2023 

Art 3° - Revogam-se as disposições em contráno. 

Gabinete da Presidência da Cãmara Municipal de Itabaiana/SE. em 15 de 

fevcrc1ro de 2023. 

•Ll .... r ,.., ó ,tr .fr­
BRENO GOIS DE ltEZENDE 

Presidente da Cimara Municipal 
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36 - Ano 1 - Nº 33 

OIARIO OFICIAL DO MUNlciPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 
C.i\MARA DE VEREADORES DE IT ABAIA A 

ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA N" 091/2023 
DE 15 D.E FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
11 servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana., Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são confundas, RESOLVE: 

Art 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica mstttuida grauficação de 

desempenho para os servidores mte1,'Tantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% {Oitenta por cento) sobre os vencimentos do servidor EDY CESAR 

BATISTA OLIVEIRA, ocupante do cargo de As5e5sor Especial Partamenlllr. 

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua puhlicaçào, com efeitos 

rctroall\OS à lª de fevereiro de 2023 

Art Jº - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gahinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 15 de 

fevereiro de 2023. 

•41-• y; ( ,. ) i. 1·1.!' t ,,,, 
BRENO GOJS DE REZ-1:NDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 00 MUNlciPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

l ! 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
1T ABAIANA - SERGlPE 

PORTARIA Nº 092/2023 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. Estado de Sergipe. no uso de suas 

atnbuiÇ<."\es que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. Iº - Com base na Lei nº 2122/2018. art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (Ouen1a por cerno) sobre os vencimentos do servidor CARLOS 

EDUARDO DOS SANTOS SlL VA, ocupante do cargo de Assessor Parlamentllr. 

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor na da.ta de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 º de fevereiro de 2023. 

Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Muntcípal de Itabaiana/SE, em 15 de 

fevereiro de 2023 

ótL-.,1 ( .J') Is ;~. ,t{; 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Cimara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFElllJRA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIA~A 

ITABAIANA - SERGIPE 

PORTA RIA Nº 093/2023 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Pre~idente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atnbuiçõcs que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art 1 • - Com base na Lei n<> 2122/2018. art 1 •. fica instituJda gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento cm Comissão e os Cargos 

de Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos da servidora ILNÁ 

PA TRICIA SA!liTANA RIBEIRO. ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art 2° - Esta Portana entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos 

retroauvos a 1° de fevereiro de 2023. 

An. 3° - Revogam-se as disposições em contrario 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. cm 15 de 

rc~ crerro de 2 02 3 

; 6- • .,, ( . • \ /4 u._ ', .i: 
BRENO GOIS DE REiENDE 

Presidente da Cimara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAI!\ .A 

1T ABA IA NA - SERGIPE 

PORT AJUA '" 094/2023 
DE IS DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pag11me11to de gr111ilicação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de lr.abaiana, Esr.ado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE. 

Art. Iª - Com base: na Lei nº 2122/2018, art. Iª, fica insti1ulda gratificação de 

desempenho para os serv1dores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos 

de Provimento Efetivos de 30% (Trinu por cento) sobre os vencimentos da servidora 

LOllRDES DE ANDRADE COSTA GOIS, ocupante do cargo de Assessor Parlamentu. 

Art. 2° - Est:1 Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroanvos à 1° de fevereiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário 

Gabm.:te da Presidência da Câmara MunicipaJ de ltabai11na/SE, em 15 de 

fevereiro de 2023. 

u. l'uwJ (. "'-4 k µ . , /: 
BRENO GOIS DE REUNDE 

Presidente da Cimara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICf PIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIA1'A 
ITABAIANA-SERGIPE 

PORTARIA N" 095/2023 
DE J 5 DE FEVEREfRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de graliíicaçllo 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no ll50 de suas 

atnbuiçõcs que lhe são conferidas, RESOLVE. 

An. 1 • - Com base na Lei nº 2 122/2018, an 1°, fica instituida gmJificação de 

desempenho para os servidores m1egrantcs de Cargo de Provimento cm Comissão e os Cargos 

de Provimento Efcnvos de 93,88% (Noventa e l.rês inteiros e 01icnta e oito por cento) sobre os 

vencimentos da servidora ELIA A Y DE JESUS SANTOS. ocupante do cargo de Assessor 

Especial Parlamentar. 

An 1º - Esta Portana entra em Vigor na data de sua publicação. com efeitos 

retroat1\'0S a 1° de fevereiro de 2023 

An. 3° - Revo1:,'lUTI-se as disposições em contrário 

Gabmete da Presidência da Câmara Municipal de llaba,ana/SE. em 15 de 

fevereiro de 2023 

Prl!llidcntc da Cimara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISl .ATíVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIA~A 

rTABAIANA - SERGIPE 

PORTA RIA Nº 096/2023 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dé outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Serg1p,:, no uso de suas 

atribuições que lhe são confendas, RESOLVE: 

Art 1 ° • Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1 º. fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos 

de Prov,mento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos da servidora 

A!lfOREA SILVA LIMA. ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

An 2° • Eslll Ponaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroauvos a 1° de fevereiro de 2023 

An. 3° • Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Pres1dênc1a da Câmara Municipal de Itabaiana SE, em 15 de 

fevereiro de 2023 

1~L: ·"' ,,t c<f ~ li- jr: 
8K.t;NO GOJS DE RE'ZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 00 MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISl,ATIVO 

CÂMARA Dlt VEREADORES DE 1T ABAJANA 
ITABAIANA - SERGLPE 

PORTARIA Nº 097/2023 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dll outras providências. 

O Presidente da Câmara Mumc1pal de haba1ana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE. 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018. ar1. 1°, fica mstituida gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos 

de Provimento Efeuvos de 80% (Oitenta por cento) sobre os \'Cn<:1mcn10s da servidora ED'.'JA 

SANTOS DA LUZ. ocupante do cargo de Assessor Especial Parlamentar. 

An 2° - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação, com efe110s 

retroativos a 1 º de fevere110 de 2023. 

An 3º - Revogam-se as disposições cm contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 11aba1ana/SE, em 15 de 

fevereiro de 2023 

Presidente da Cimani Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

l .: 

PORTARIA 

PODER LEGISLA TJVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 

ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 098/2023 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratilicaçllo 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. Estado de Sergipe, no uso de suas 

atnbuições que lhe são conferidas. RESOLVE; 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2 122/2018, art. 1°, fica instituída grauficação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos 

de Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos da servtdora L-\NE 

CAROUNE SILVA MOTA. ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

An. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroanvos à 1 • de fevereiro de 2023 

Art 3° - Re~ogam-se as disposições em contrario. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. em 15 de 

fevereiro de 2023 

6;;r,,~, v f>' 1 /9 kH..._t'(I 
BfttNO GOIS DE REilNf>E 

Presidente da Cimara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPI0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLA TJVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIA A 
1T A BAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 099/2023 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de lmba1ana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

ambu,ções que lhe são confendas, RESOLVE: 

An Iº - Com base na u:1 nº 2122/2018, an. 1°, fica instttuida gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Pro,unento Efetivos de 80% (Oitenia por cento) sobre os vencimentos da servidora FATIMA 

MORGANA TAVARES MEW ABUD, ocupante do caib'<> de Assessor Parlamentar. 

An 2° - Esta Panaria entra em vigor na daia de sua publicação. com efeitos 

retroativos â 1° de fevereiro de 2023. 

An 3° - Revogam-se as disposições em contrário 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 15 de 

fevereiro de 2023 

Presidente da Câmara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES m ; ITABAIANA 
1T A BAlANA - SERGIPE 

PORTARIA • 100/2023 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dt\ outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atnbuições que lhe são confendas. RESOLVE: 

An 1• • Com base na Lei nº 2122/2018. an Iº. fica rnstituida gratificação de 

desempenho para os semdores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80"/o (Orienta por cento) sobre os vencimentos da servidora VA DA 

MA RIA DA MOTA SOllZA,ocupantcdocargode A.ssessor Especial Parlamentar. 

An. 2° - Esta Portaria entro em vigor na data de sua publicação. com efeitos 

retroat1, os ã l • de fevere, ro de 2023 

An. 3° - Revogam-se as disposições em contráno. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. em 15 de 

fevereiro de 2023. 

Prellidente da Cimara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEllURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CJ\.MARA DE VEREADORES DE ITABAIA A 
ITABAIANA - SERGlPE 

PORTARIA Nº 101/2023 
DE 1~ DE FEVEREIRO DE 1023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outrH providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de itabaiana. Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe sào confendas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2 12212018, an. 1°, fica mstituida gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vcncimentus da servidora GABRIELA 

SANTOS PEREIRA, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

An. 2° - Esta Ponana entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos 

retroativos à 1 • de fevereiro de 2023. 

Art. 3° - Re,ogam-se as disposições em contrário 

Gabmete da Presidenc1a da Câmara Municipal de Itabaiana, SE. em 15 de 

fevereiro de 2023 

..:, • t' '~· \ /.- f-.r,_,tÚ 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Muokipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE rTABAJA!';A 

ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 102/2023 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providí!ncias. 

O Presidente da Càmara Municipal de itabaiana. Esiado de Sergipe. no uso de suas 

atnbu,çõcs que lhe são conlendas, RESOLVE: 

Art. lº - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica insutuida b>Tlltificação de 

desempenho para os servidores inteb'lllnles de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos 

de Provimento Efetwos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos da servidora 

EDNALVA SANTOS OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

/\rt 2° - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroamos â i O de fevereiro de 2023 

Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de ltabaianolSE, em 15 de 

fevereiro de 2023. 

✓ 

1~ 2:v. , .,.i Á 1 <- • "" 
BRi:; O GOIS DE JirlENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 00 MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLA TJVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA- SERGIPE 

PORTARIA Nº l0Jn023 
Df. 1 S DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe ,obre pagamento de gratificação 
a servidor e dil outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. Estado de Sergipe, no uso de s~ 

atribuições que lhe são confcndas. RESOLVE: 

Art 1º - Com base na Lei nº 2 122/2018. an. 1°, fica mstrruida gnmficaçã.o de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80°/c, (Oitenta por cento) sobre os Vt.'TICimcntos da servidora JAILMA 

DA CONCEIÇÃO SAI\TOS. ocupante do cargo de Assessor Especial Parlamentar. 

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroauvos à I º de fevereiro de 2023. 

An 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. em 15 de 

fcvcrci ro de 2023. 

• r / j ,f, (' / ,. 
1 _..,,,, /,t,17:I ·& 1W .... ..e..:. 

BRENO G lS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERG IPE 

PORTARIA N" 104/2023 
OE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, &tado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, R.ESOL VE: 

An 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, an. 1º. fica institurda gratrficação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provtmento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Etellvos de 80°'o <Oitenta por cento) sobre os vencimentos da servidora TA ... ~IRES 

ALMEIDA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

An 2° - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroatn-os a Iº de fevereiro de 2023. 

Ar! 3° - Revogam-se as disposições em contrário 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de llabaiana/SE, em 15 de 

fevereiro de 2023. 

Presidente da Câmara Municipal 
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DIARIO OFICIAL 00 MUNICÍPIO 

PREFEllURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA OE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAJANA -SE RGIPE 

PORTARIA Nº 105/2023 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratif1CBçio 
a servidor e dá outra.s providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribu1çôt."S que lhe são confendas, RESOLVE: 

An. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018. art. 1°, fica instiwida gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80'lo (Onenta por cento) sobre os vencimentos da servidora MARIA 

GlSÉLIA GtlrMARÃES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

re1roat1vos à 1 º de fevereiro de 2023 

Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de ltahaiana/SE, em 15 de 

fevereiro de 2023. 

I 

ll ' ~ t'j / (YI M -1/ .ti.· 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidentt da Cimara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 00 MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA- SERGll'E 

PORTARIA N• 106/2023 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
li itervidor e dá outni_s providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana., Estado de Sergipe. no uso de suas 

atnbu1ções que lhe são conferidas. RESOLVE: 

An. tº - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°. fica instituída gratíficação de 

desempenho para os servidores integrames de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80''/4 (Oitenta por cento) sobre os vencimentos da servidora TA YNARA 

DA C'ONC'F.IÇÁO COSTA, ocupante do cargo de Asseuor f,llpecial ParlamentAr. 

An 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroauvos â 1 º de fevereiro de 2023. 

An. 3° - Re,ogam-se as disposições em contrário 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 15 de 

fevereiro de 2023 

i:-u>'l' ~ ih .. ,{ -~ 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

um 

PODER LEGISLATJVO 

CÂMARA DE VEREADORES OE ITABAIANA 
ITABAIANA -SERGrPE 

PORTARIA • 10712023 
DE JS DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outra5 providências. 

O Pres1d.:nte da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

a1nõuiçõcs que lhe são conferidas, RESOLVE: 

An Iº - Com base na Lei nº 2 122/2018, art 1°. fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de ProV1mento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efeuvos de 80% (Ottenm por cento) sobre os vencimentos da ser.~dora VALERlA 

DOS SANTOS. ocupante do cargo de A&sessor Parlamenlllr. 

An 2° - Esta Portana entra cm vigor na dato de sua publicação. com efe110s 

retroauvos à 1• de lhere1ro de 2023. 

An. 3° - Revogam-se as disposições em contráno. 

Gabinete da Presidcnc1a da Câmara Municipal de llaba1ana/SE. em 15 de 

fevereiro de 2023 

~ . , I 
I '; • Y' l t; ~ /li- k_ • , V 

BRE:NO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Omara l\lunicipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
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53 - Ano 1 - Nº 33 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIAl'iA 
ITABAIANA- SERGIPE 

PORTARJA Nº 108/2023 
DE 15 DE FEVEREI RO DE 201:J 

Dillpõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dé outras pro,•idência.'i. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições que lhe são conn:ridas. RESOLVE. 

Art 1° - Com base na Lei nº 212212018, art I". fica ms111u1da grauficação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Prov1men10 em Comissão e os Cargos dt! 

Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos do servidor JOSE 

VICTOR MO'."ffEffiO DA CONCEIÇi\O, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Ar1. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos 

re1roa11vos ã 1° de fevereiro de 2023. 

Ar1. 3° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Gabinete da Presidência da Câmara Mun1c1pal de llubaiana/SE, em 15 de 

fe~ereiro de 2023 

Presidente da Câmara Municip11I 
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54 - Ano 1 - Nº 33 

DI.ÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAJA A 
ITABAIANA -SERGIPE 

PORTARL\ Nº 109/2023 
OE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a 5ervidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de haba1ana, Estado de Sergipe. no uso de soas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

An 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica mshtuida gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de ~. (Oitenta por cento) sobre os vencimentos do servidor LUCAS DOS 

SA~TOS TA VARES, ocupante do cargo de AJsessor Especial Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

re1roa1Jvos â 1° de fevereiro de 2023 

An 3° - Revogam-se as disposições em contrário 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 15 de 

fevereiro de 2023 

l\..t , { ;,J IJ 1--' t t l 

BRE O GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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55 - Ano 1 - Nº 33 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 
CÂ.\clARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 

ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA N" 110/2023 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Di,põc sobre pagamento de graliftcaçllo 
a servidor e dá outras pro\·idências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art lº - Com base na Lei nº 2122/2018, an. Iº. fica insLituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de l'rovimcnto em Conussão e os Cargos de 

Provimento Efeuvos de 80% {Oitenta por cento) sobre os vencimentos do servidor l\WKO 

FELIZ GOIS DA SILVA, ocupante do cargo de Assessor Parlament11r. 

Art 2° - Esta Portana entra em vigor na dala de sua publicação. com efe11os 

retroauvos a 1° de fevereiro de 2023. 

An. 3° • Revogam-se as disposições em contrário 

Gabinete da Presidcncia da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 15 de 

fc:vereiro de 2023 

Presidente da Cíimani Municipal 
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56 - Ano 1 - Nº 33 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNlclPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
1T ABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 111/2023 
DE 15 DE FEVERErRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de liabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

An 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, an 1°, fica insti1ulda gra11ficação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efeovos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos do servidor ALYSSON 

UMA FEITOSA, ocupante do cargo de As3asor Parlamenur. 

An 2º - Esta Portaria entra em vigor na dalll de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1 º de fevereiro de 2023 

An 3º - Revogam-se as d1spo~ições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana SE. em 15 de 

feverei ro de 2023. 

' ~ -~ ( 6'\ /, f-<... • 0 
BRENO GOIS D'E: REZENDE 

Presidente da Cimar:a Municipal 
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57 - Ano 1 - Nº 33 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA-SERGIPE 

PORTARIA Nº 112/2023 
DF. 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratifiCJtçilo 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Es1ado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

An 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, an Iº. fica mstil\Jida gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em ComlSSio e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80º'o (Oitenta por cento) sobn: os vencimentos do servidor IGOR 

Al"GllSTO DE JESUS. ocupante do cargo de Assessor Especial Parlamentar. 

An. 2º - Esta Portana entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroa11,os à 1° de fevereiro de 2023 

An. 3º - Revogam-se as disposições em contrário 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. em 15 de 

fe\'e reiro de 2023 

, 
, ,~'l-~ <1,-, ,{, 1 LI, .d( 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Cimara Municipal 
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58 - Ano 1 - Nº 33 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

!~...! 
PODER LEGISLATIVO 

CÂJ\1ARA DE VEREADORES DE 1T ABAIA "A 
1T ABAIANA - SERGIPE 

PORTARJA Nº 113/2023 
DE 15 DE FEVERETRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratíficaçJo 
a servidor e dâ outras providêocias. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições que lhe são confi::ridas, RESOLVE: 

An 1° - Com base na Lei nº 2122/2018. art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de ProV1mento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos da servidora MARIA 

PA TRJCIA AlMEIDA SANTOS. ocupanre do cargo de A-sor Parlameotar. 

Art. 2° - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito~ 

retroativos a 1° de fevereiro de 2023. 

An 3° • Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de llaba1ana/SE, em 15 de 

fevereiro de 2023_ 

,; , . ... e. "' L _...,. "-' 
BRENO GOIS DE RE.'-ZE!liDE 

Presidente da Cimara Muoicipal 

Esta edição encontra-se no site: http://Www.municipioonline.corn.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 
EMAIL: gablnete@ltabalana.se.gov .br 

Assinado digitalmente por 13104740000110 - MUN1C1PIO DE ITABAIANA 

DIÁRIO OFICIAL 00 MUNICÍPIO 



e 

quarta.feira, 15 de fevereiro de 2023 

59 - Ano 1 - Nº 33 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

-
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIAl'iA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA N" 114/2023 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe !!Obre pagamento de gralilicaçio 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas. RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 1122/2018. art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos do servidor JOSIMAR 

SANTOS GOIS. ocupante do cargo de Asseaor Parlamentar. 

An. 2º • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeuos 

retroauvos ã 1° de fevereiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições cm contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 15 de 

fevereiro de 2023. 

r '-- ~-,,; i-,t b 1"--1---•l< 
BRENO GOIS DE R-EZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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60 - Ano 1 - Nº 33 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 115/2023 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

Oisp<ie sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. Estado de Sergipe, no uso de suas 

atnbuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica insotuída grauficação de 

desempenho para os servidores integran1es de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Eletivos de 80% (Oiten1a por cento) sobre os vencimentos da servidora MARIA 

JOSE DOS SA roS C NHA, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art 2° - Esta Portana entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 º de fevereiro de 2023. 

Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário 

Gabinetr.: da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 15 de 

fevereiro de 2023. 

r, : ., t:.,. -'i k 1 -~ º '( 

BRENO GOIS DE REZE DE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 

ITABAIANA-SERGIPE 

PORTARIA Nº 119/2023 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre Ponto 
Facultativo no período de 
Carnaval e dá outras 
providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, no uso de suas Atribuições que 

lhe são conferidas, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 229/2022, de 28 de dezembro de 2022, que divulga 

os dias de feriados nacionais, estaduais e municipais, e define os dias de pontos 

facultativos nas repartições públicas do município de Itabaiana para o ano de 2023 e dá 

outras providencias, RESOLVE: 

Art. 1º - Declarar Ponto Facultativo Total nos dias 20 de fevereiro (segunda-feira), 

21 de fevereiro (terça-feira) e 22 (quarta-feira) de 2023, na Câmara Municipal de 

Itabaiana/SE. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 16 fevereiro de 

2023. 

BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
1T ABAJANA - SERGIPE 

PORTARIA GFC Nº 120/2023 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023 

Designa servidores para exercerem as funções 
de Gestor e Fiscal de Contrato - GFC, para 
atuarem no Contrato nº 0312023, no âmbito da 
Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara MunicjpaJ de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições 
legais e nos tennos da Lei Orgânica do Mumcípio, c/c as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 (Lei de Licitações) e, 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art. 
67, e seus parágrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 
1 - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular; 
Il - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 
m - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração 
de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à 
realização da nova contratação; 
IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais; 
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, 
sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 
VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a 
valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 
VIl - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de 
acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; 
V ill - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas 
anotações da fiscalização contratuaJ, a abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo; 
IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que 
surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; ~ 
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.PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ITABAIANA - SERGIPE 

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

m- Indicar as eventuais glosas das faturas; 
IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, 

que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 
V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do 
objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato; 
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do 
contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 
VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, defirudas nos 

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos 
princípios e preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos 

à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Câmara Municipal, contrato a contrato; 

RESOLVE: 
Art. 1 ° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições 

aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da 
Câmara Municipal de Itabaiana, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

I - GRESJELE SANTANA ALVES DOS SANTOS: CPF 022. 529. 715-92 - Gestor do Contrato. 
II-FABIO GUIMARAES SANTOS: CPF 970.679.545-68 - Fiscal do Contrato. 

Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 03/2023, decorrente do 
Procedimento Licitatório de Pregão Presencial nº 01/2023. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato 

COMERCIAL DE PRODUTOS Aquisição de materiais de Até 31 de dezembro de 2023, 
ALIMENTICIOS NOSSO consumo da Câmara Municipal contados 
AMlGO LIDA. EPP de Itabaiana/SE assinatura. 

Art. 3° - Dê-se ciênc.ia aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Itabaiana/SE, 23 de fevereiro de 2023. 

~ e~ Jg. íi:11 1ÀJ 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana 

a partir da sua 
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PUDER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA GFC Nº 121/2022 
DE 23 DE FEVEREmo DE 2023 

Designa servidores para exercerem as funções de 
Gestor e Fiscal. de Contrato - GFC, para 
atuarem no Contrato nº 04/2023, no âmbito da 
Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 (Lei de Licitações) e, 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art. 
67, e seus parágrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , fonnalrnente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 
l - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular; 
n -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 
m - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração 
de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à 
realização da nova contratação; 
IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, 
sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 
VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a 
valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 
VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de 
acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; 
Vlll - Propor à Autoridade Competente, de fürma motivada e fundamentada e com base nas 
anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo; 
IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que 
surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; ~ 
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II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
m - Indicar as eventuais glosas das faturas; 
IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, 
que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 
V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do 
objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato; 
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do 
contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 
VII - Manter permanente vigi]ância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos 
princípios e preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos 
à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Câmara Municipal, contrato a contrato; 

RESOLVE: 
Art. 1 ° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições 
aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da 
Câmara Municipal de Itabaiana, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

I - GRESIELE SANTANA ALVES DOS SANTOS: CPF 022. 529. 715-92 - Gestor do Contrato. 
11-FABIO GUIMARAES SANTOS: CPF 970.679.545-68 - Fiscal do Contrato. 

Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 04/2023, decorrente do 
Procedimento Licitatório de Pregão Presencial nº 01 /2023. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato 

EDINEfDE PASSOS Aquisição de materiais de consumo da Até 31 de dezembro de 2023, 
MENDONÇA Câmara Municipal de Itabaiana/SE contados a partir da sua assinatura. 

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Itabaiana/SE, 23 de fevereiro de 2023. 

~ e~~ /J. ~ 
BRENO GOIS DE RÉZÉNDE 

Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana 
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PORTARIA GFC Nº 122/2023 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023 

Designa servidores para exercerem as funções de 
Gestor e Fiscal de Contrato - GFC, para 
atuarem no Contrato nº 05/2023, no âmbito da 
Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 (Lei de Licitações) e, 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. IIl e art. 
67, e seus parágrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 
I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular; 
Il- Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 
m - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração 
de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à 
realização da nova contratação; 
IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais; 
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, 
sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 
VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a 
valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 
VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de 
acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; 
V 111 - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas 
anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo; 
IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que 
surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 
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D - Acompanhar, fiscaJizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
m -Indicar as eventuais glosas das faturas; 
IV - Infonnar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, 
que poderá ensejar a apJjcação de penalidades; 
V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do 
objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato; 
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do 
contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 
VII - Manter permanente vigiJância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentaJmente, quanto à observância aos 
princípios e preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos 
à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Câmara MunicipaJ, contrato a contrato; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições 
aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da 
Câmara Municipal de Itabaiana, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

1-GRESIELE SANTANA ALVES DOS SANTOS: CPF 022.529.715-92 - Gestor do Contrato. 
Il-FABIO GUIMARAES SANTOS: CPF 970.679.545-68 - Fiscal do Contrato. 

Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 05/2023, decorrente do 
Procedimento Licitatório de Pregão Presencial nº 01/2023. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato 

LIVRARIA E PAPELARIA Aquisição de materiais de 
Até 31 de dezembro de 2023, 

ITABAIANA L TOA. 
consumo da Câmara MunicipaJ contados a partir da sua assinatura. 
de Itabaiana/SE. 

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Itabaiana/SE, 23 de fevereiro de 2023. 

~O~~tE~E 
Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana 
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PORTARIA Nº 123/2023 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a 
servidor ocupante de cargo de Provimento 
Efetivo da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder à Servidora CARLA ALVES DOS SANTOS, matrícula nº 

370, ocupante do cargo de Agente de Apoio Operacional, do quadro de Provimento Efetivo 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, para 

serem gozadas no período compreendido entre os dias 23/02/2023 e 24/03/2023. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 23 de 

fevereiro de 2023. 

~ (()i!J J fuÂ9. 
BRENO GOIS DE mPZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 124/2023 
DE 1 º DE MARÇO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a 
servidor ocupante de cargo de Provimento 
Efetivo da Câmara Municipal de f tabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de ltabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. l º - Conceder ao Servidor PAULO PEREIRA DOS SANTOS FILHO, 

matrícula nº 380, ocupante do cargo de Agente Técnico dt: Controladoria, do quadro 

de Provimento Efetivo da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 20 (vinte) dias 

regulamentares, para serem gozadas no período compreendido entre os dias O 1/03/2023 

e 20/03/2023. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de ltabaiana/SE, em 1° de 

março de 2023. 

,._ 7 ~ 

LJ- ! ,)'-) (; p..,6, /u. (<L,.t~ -d) 

BRENO GOIS DE RÉ2ENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 125/2023 
DE 1 º DE MARÇO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do municipio e no Regimento lntemo, RESOLVE: 

Art. l º - Conceder à Servidora ELIANA Y DE JESUS SANTOS, matrícula nº 

010181 , ocupante do cargo de Assessor Especial Parlamentar, do quadro de Provimento em 

Comissão da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, 

para serem goz.adas no período compreendido entre os dias O 1/03/2023 e 30/03/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 1 ° de 

março de 2023. 

,~ J .. , ") 6 t,., ~ riJ J..,t . ,, 1 
B'ltÊNO GOIS DE RÉ-ZE DE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 126/2023 
DE 1 º DE MARÇO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais. previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento lntemo, RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder à Servidora KAROLA YNE DOS SANTOS, matricula nº 

010207. ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, do quadro de Provimento em Comissão 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRJAS de 30 (trinta) dias regulamentares, para serem 

gozadas no período compreendido entre os dfas 0 1/03/2023 e 30/03/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 1° de 

março de 2023. 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 127/2023 
DE 09 DE MARÇO DE 2023 

Exonera Assessor Parlamentar e dá 
outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em comissão e 

função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica exonerada a servidora LOURDES DE ANDRADE COSTA GOIS, 

matrícula nº 010141, do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 º de março de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 09 de 

março de 2023. 

~ .cn,lll'l t:~1 lx. 1fao.Âi 
BJÍEN''o GOIS DE RWNDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 128/2023 
DE 09 DE MARÇO DE 2023 

Nomeia Asseoor Parlamentar e dá 
outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriz.a a Lei Complementar nº 051/15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeada NOELI ANDRADE SANTANA, indicada pela vereadora 

NONI LIMA DE ANDRADE, para o cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 º de março de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 09 de 

março de 2023. 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 129/2023 
DE 10 DE MARÇO DE 2023 

Designa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal da Ata de Registro 
de Preços nº 02/2023, no âmbito da Câmara 
Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 (Lei de Licitações) e, 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art. 67, e 
seus parágrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 
I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de 
forma regular; 
Il - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 
m - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de 
novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da 
nova contratação; 
IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais; 
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre 
o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 
VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a 
valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 
VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, 
supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; 
VID - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações 
da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao 
contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo; 
IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem 
durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Çontratuais são: 
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
m - Indicar as eventuais glosas das faturas; 
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IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que 
poderá ensejar a aplicação de penalidades; 
V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto 
do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato; 
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato pelo 
qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 
VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e 
preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações. 

CONSJ.DE.RANDO, no mais, que com essas disposições, são normatiz.ados os procedimentos relativos à 
gestão e fiscaliz.ação dos contratos, no âmbito desta Câmara Municipal, contrato a contrato; 

RESOLVE: 
Art. 1 ° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos 
mesmos inerentes e designadas em Legislação _pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara 
Municipal de Itabaiana, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
1- Gresiele Santana Alves dos Santos: CPF 022.529.715-92 - Gestor do Contrato. 
II- José Ronaldo Pereira: CPF 028.843.284-32-Fiscal do Contrato. 

Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito da Ata de Registro de Preços nº 01/2023, 
decorrente do Pregão Presencial nº 02/2023. 
Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

CONTRATADO OBJETO VIGÊNCIA 

Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços 
1 - SERGITUR correlatos de reserva, emissão, remarcação e 

SERGIPE cancelamento de passagens aéreas nacionais, nos termos 12 (doze) meses, 

TURISMO L TDA da Instrução Normativa SL TI nº 3, de 11 de fevereiro de contados a partir da 

ME 
2015, bem como quaisquer outras providências data de sua assinatura. 
necessárias ao regular e adequado cumprimento das 
obrigações decorrentes da respectiva contratação. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos ao dia 09 de março, tendo 
validade durante toda a vigência contratual. 

Itabaiana/SE, 10 de março de 2023. 

~n9 4tJ /4 (LQ_jj ~ 
BRENO GOIS DE REZ:ÍNDE . 
Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 130/2023 
DE 13 DE MARÇO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a 
servidor ocupante de cargo de Provimento 
Efetivo da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder ao Servidor RAFAEL RAMOS ELOY, matrícula nº 010134, 

ocupante do cargo de Procurador Legislativo, do quadro de Provimento Efetivo da Câmara 

Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, para serem gozadas no 

período compreendido entre os dias 13/03/2023 e 1 1/04/2023. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 13 de 

março de 2023. 

-,1ffe~ 6 tÚ /4J de J{) 
BRENO GOIS DE RKZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 131/2023 
DE 16 DE MARÇO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 30% (Trinta por cento) sobre os vencimentos da servidora NOELI 

ANDRADE SANTANA, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à lº de março de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 16 de 

março de 2023. 

• Ó)~ ( 0-/J /J ~\,~ 
BRENO GOIS DE RÍiZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA GFC N" 132/2023 
OF. 20 DF. MARÇO DE 2023 

Designa servidores para exercerem as fu11çiíes 

de Gestor e Ftseal de Co,rtrnto - GFC. para 
atuarem no Comra10 11• 0f,/2013, no 8mbito da 
Climaro Municipol dt' ltnbala11a/SE. 

O Presidente da Càmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas ambuiçõcs 
legais e nos tennos da Lei Orgànica do Município, c/c as disposições da Lei Federal nº & 666. de 

21 de Junho de 1993 ( Lei de Licitações) e. 
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos tennos do disposto nos an 5&. me. 111 e art 

67, e seus parágrafos. ambos da Lei n" 8.666/93. acompanhar e fiscahzar a execução dos 
contra1os ct:lcbrntlos au-.ivés de wn reprc:;o;ntante da Administração. 

CONSIDERA..'VDO que os órgãos publicos devem man1er gestor e fiscal. formalmente 

designados. durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO. tambêm, que as pnnc1pa1s amb11ições dos Gestores de Contratos são: 
1 . Gerenciar a pane adm1mstrauva da execução contratual, no intuito de que o contrato 

transcorra tle forma regular. 
li - lnd1ca.r. quando houver, a necessidade de nova lic11ação para a conunuidade dos se""iços. 

Ili • Sohcttar à autoridade competente da ãrca interessada, para que esta promova a elaboração 

de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência min1ma necessaria à 
realização da nova contratação. 
rv • Confcréncia do adequado cumpnmento das exigências da prestação das respectivas 

garantias contratuais. 
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual. consultar, em tempo hábil. 
sobre o interesse na prorrogação da mesma e. em havendo, promover a respectiva prorroga~o: 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada. em especial aquelas penmentes a 
valores do contrato e devolução de pra7os. submetendo-as à autoridade competente: 
VII - Informar a área requisitlnk!, em prazo hábil, quando prever ou vcnficar necessidade de 
acréscimos. sllpreSSÕes ou outras alterações no objeio do contrato e promover as respec1i1'1lS alterações, 

vm • Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamenlada e com base nas 
anotações da liscaliroção contratual. a abcrt\Jra de processo admmistraUvo para aplicação de 
penalidades ao contralado, conforme previsto no conl!rato e realizar esse processo; 

IX • Presta.r esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que 
surgirem d11rante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo 

CONSIDERANDO. ainda. que as pnncipais atribuições dos Fiscais Contratuais são. 

1 • lelar pelo .:fet1vo cwnpnmento das obrigações contTlltuais assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e dos semços prestados à AdministTII.Çilo: 
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li - Acompanhar. fiscalizar e atestar as aqu1s1çõe.s. a execução dos S.:f' iços e obras contratadas: 

n1 - 1 nd1c.ar as even1ua1s glosas das faturas: 
IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromis.<;0S ractuados. 

que podera ensejar a aplicação de penalidades; 
V - ProV1denciar. quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do 
obJeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato: 

VI - Registrar todas as ocorrências. qualitauvas e quantitativas. relac1onada.s com a execução do 
contrato pelo qual for responsável, ~tando nos autos os esclarecimentos que se fizerem nccessârios. 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada., definida:, nos 
d1spos1t1vos contra1ua1s e condições ednallc1as e, fundamentalmente. quanto à observáncio aos 
pnnc1p10s e precenos c-onsubstanciados na l .ei nº 8 666/93, com sua.~ alterações 

CONSJJ)ERANDO, no mais, que com essas disposições, são nonnallZlldos os procedimentos relativos 

â i:,,estão e li,;cahzai;ão dos contratos. no âmbito desta Câmara Municipal. contrato a contrato: 

RlsSOLVE: 
Art. 1° - Designar. para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atnbu1çõe) 
aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Ponaria. no âmbito da 

Càmnra Munic11)1ll de ltobaiana. os servidores abaixo especificados. nas respectÍ\ as funções· 

1- BRENO GOIS DE REZENDE: CP~ 064.344.785-77 - Gestor do Contrato 
U - BRA YON VICTOR PIMIEfRO SOUSA: CPF 030.3:!7.785-81 Fiscal do Conrrnto 

Art. 2° - o~ servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 06/2023, decorrente do 

Procedimento L1cnatono de Pregão Presencial 0°03/2023. 

Parágrafo único. Constnuem-se como dados complementares· 

-
Contratado Objeto do Contnto ViJ!:ência do Contrato 

Contratação de empresa 
especial izada na locação de 
licença de software de Sistema 
de Tramitação Mulúusuãno e 
Aplicallvo de Votação 

12 meses. contados da data ! Eletrónica e Painel de 
VIVA.X SOLUCOES EIRELI 1 Votação. além de aparelhos em 

comodato. com suporte 
de assinatura do co111ra10 

1 
técnico. treinamento. 
manutenção mensal e 
atualizações de· plataforma. 
para a Câmara Municipal de 
llabaianatSE 

Art. 3° - Dê-se c1ênc1a aos interessados e se autue oo respectivo processo. 
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IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que 
poderá ensejar a aplicação de penalidades; 
V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto 
do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato; 
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato pelo 
qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 
VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e 
preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à 
gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Câmara Municipal, contrato a contrato; 
RESOLVE:  
Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos 
mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara 
Municipal de Itabaiana, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
I – Brayon Victor Pinheiro Sousa: CPF 030.327.785-81 – Gestor do Contrato; 
II – Roberto Lisboa Andrade: CPF 831.935.965-15 – Fiscal do Contrato. 

Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 07/2023, decorrente do 
Procedimento Licitatório de Inexigibilidade nº 04/2023. 
Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

Contratado Objeto do Contrato Vigência 

ECOS CONSULTORIA, 
TREINAMENTO E 

CURSOS LTDA. 

Contratação de empresa para ministrar o curso 
“Imersão de Oratória e Técnica de Apresentação em 
Público e para Vídeos: Do Básico ao Avançado”. 

Até 31/03/2023, contado 
a partir da data de sua 

assinatura. 

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos até 31 de março de 2023. 

Itabaiana/SE, 27 de março de 2023. 

BRENO GOIS DE REZENDE 
Presidente da Câmara Municipal 



 
ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
I T A B A I A N A – S E R G I P E 

 
 

Portaria Nº 134/2023 
 
 

Decreta Luto Oficial de três dias, no 
âmbito do Poder Legislativo devido ao 
falecimento do Senhor João Batista de 
Andrade.  
 
 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 41 do Regimento Interno, DECRETA:  
 
Art. 1º Fica decretado luto oficial de 03 (três dias), a partir desta data, no Poder 

Legislativo de Itabaiana/SE.  
 
Art. 2º O Decreto dá-se em razão do falecimento do Senhor João Batista de Andrade, 

Pai do Vice-presidente da CMI, o Vereador Wagner Menezes de Andrade. 
 
 Art. 3º As bandeiras de todas as dependências do Poder Legislativo devem 

permanecer a meio mastro, durante esse período. 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Cumpra-se.  

 
 

Itabaiana, 20 de abril de 2023 
 

 
Breno Gois de Rezende 

Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA-SERGIPE 

PORTARIA Nº 135/2023 
DE 03 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a servidor 

ocupante de cargo de Provimento em Comissão 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Jtabaiarta, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder ao Servidor MANOEL DORIA DOS SANTOS, matrícula nº 

O l O 186. ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, do quadro de Provimento em Comissão 

da Câmara MumcípaJ de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, para serem 

gozadas no período compreendido entre os dias 03/04/2023 e 02/05/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 03 de 

abril de 2023. 

-' """'-'''~ ~ ('\ '-' ~"', ,. , -
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA-SERGIPE 

PORT ARlA Nº 136/2023 
DE 03 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a serv rdor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. 1 º - Conceder ao Servidor MARCIO MACHADO MENDONÇA, matricuJa nº 

O 10205, ocupante do cargo de Assessor Especial Parlamentar, do quadro de Provimento em 

Comissão da Câmara Munic1paJ de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, 

para serem gozadas no período compreendido entre os dias 03/04/2023 e 02/05/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contráno. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 03 de 

abril de 2023 

1 \ , , t1 ( ~ l I t< 1 t· , ,(., 
DRENO GOIS DE REZEN DE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNJCIPAL DE TTABAIAl'-A 
ITABAIANA- SERGIPE 

PORTARIA Nº 137/2023 
DE 03 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais. previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. l º - Conceder à Servidora MARIA E LOISA MENEZES ALVES, matricula nº 

OI 0204, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, do quadro de Provimento em Comissão 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRJAS de 30 (trinta) dias regulamentares, para serem 

gozadas no período compreendido entre os dias 03/04/2023 e 02/05/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

An. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. em 03 de 

abril de 2013. 

; J. / V (_ • '..i tJ. ' I< ( ),, 

BRENO GOIS DE ~LENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLA TJVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
1T ABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 138/2023 
DE 03 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgànica do município e no Regimento Interno, RESOLVE· 

Art. l º - Conceder ao Servidor OOUGLLAS ALMEIDA SILVA, matrícula nº 

OI O 185, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, do quadro de Provimento em Comissão 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, para serem 

gozadas no período compreendido entre os dias 03/04/2023 e 02/05/2013. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 03 de 

abri I de 2023 

. 

1 ( ( . ( 1 \ J / ,( 
BRENO GOIS DE REZfNDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABALi\NA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 139/2023 
DE 03 DE ABRJL DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRJAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara MunicípaJ de Itabaiana, Estado de Sergi-pe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art 1 º - Conceder à Servidora RAFAELA DOS SANTOS, matricula nº O 10200. 

ocupante do cargo de Assessor Especial Parlamentar, do quadro de Provimento em Comissão 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, para serem 

goz.adas no periodo compreendido entre os dias 03/04/2023 e 02/05/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 03 de 

abril de 2023. 

•l , 1 (- J (' t • l .( 

DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Cimara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 140/2023 
DE 03 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a servidor 

ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Càmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de [tabaiana. Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder ao Servidor ADSON CARVALHO SANTOS. matrícula nº 

O 10212, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, do quadro de Provimento em Comissão 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta} dias regulamentares, para serem 

gozadas no período compreendido entre os dias 03/04/2023 e 02/05/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/ SE. em 03 de 

abri I de 2023 

t '.'.:, l ' o ( -•~ {' ( '- ,(. , 
DRENO GOIS OE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIA!\A 
ITABAIANA- SERGIPE 

PORTARlA Nº 141/2023 
DE 03 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art 1º - Conceder ao Servidor CARWS EDUARDO DOS SANTOS SILVA, 

matrícuJa nº OI O 197, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. do quadro de Provimento em 

Comissão da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, 

para serem goz.adas no periodo compreendido entre os dias 03/04/2023 e 02/05/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabrnete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 03 de 

abril de 2023 

1 \ ( • t., (_- <"' l {_' 11 • / 
BRENO GOIS DE REUNDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

IT ABAJANA - SERGIPE 

PORTARIA NQ 142/2023 
DE 03 DE ABRJL DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a servidor 
ocupante de cargo de Prov1mento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno.RESOLVE: 

Art.1° - Conceder à Servidora IANE CAROLINE SILVA MOTA, matrícula nº 

O 1021 O, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, do quadro de Provimento cm Comissão 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, para serem 

gozadas no período compreendido entre os dias 03/04/2023 e 02/05/2023 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

An . 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. em 03 de 

abril de 2023. 

1 S l ' • ~ ( _,.,j LÍ Í v-_y _ ,J . 
BRENO GÕIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ITABAIANA-SERGlPE 

PORTARIA N" 143/2023 
DE 03 DE ABRJL DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento lotemo, RESOLVE: 

Art. l º - Conceder à Servidora EDNALV A SANTOS OLfVEIRA, matricula nº 

010194, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, do quadro de Provimento em Comissão 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, para serem 

gozadas no período compreendido entre os dias 03/04/2023 e 02/05/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabmete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 03 de 

abril de 2023. 

' ~ Ll ;tJ (: ·---~ ( \ í A. L . //._í 
BRENO GOIS DE REZ~~ óE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 144/2023 
DE 03 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a servtdor 

ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais. previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno. RESOLVE· 

Art. 1° - Conceder à Servidora TAMIRES ALMEIDA DE OLrYEIRA, matricula 

nº OI O 193. ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, do quadro de Provimento em Comissão 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, para serem 

gozadas no período compreendido entre os dias 03/04/2023 e 02/05/2023 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabmete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. em 03 de 

abril de 2023 

{~ ( / , };; I :· ~ , ~· , , 
j - e 1 1 

BRENO GOlS DE REZE~ DE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGlPE 

PORTARIA Nº 145/2023 
DE 03 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itaba iana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. lº - Conceder à Servidora MARIA GISÉLIA GUIMARÃES DOS SANTOS, 

matricula nº 0422, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, do quadro de Provimento em 

Comissão da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) mas regulamentares, 

para serem gozadas no período compreendido entre os dias 03/04/2023 e 02/05/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabi nete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 03 de 

abril de 2023. 

1 ~ r' u t, .>-J .~ ( I _ \ , d .• 
DRENO GOIS DE REZ'ENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 146/2023 
DE 03 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRJAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de llabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art 1° - Conceder à Servidora V ALERJA DOS SANTOS, matrícula nº 0413, 

ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, do quadro de Provimento em Comissão da Câmara 

Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, para serem go7.adas no 

período compreendido entre os dias 03/04/2023 e 02/05/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

An. 3° - Revogam-se as disposições em contrádo. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 03 de 

abri l de 2023. 

;-\. cl • ,, .._ - t• -1 d_' \ .._t \. V~ 
BRENO GOIS DE RÊZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNlCIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGLPE 

PORTARIA Nº 147/2023 
DE 03 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de ltabaian~ Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do municipio e no Regimento Interno. RESOLVE: 

Art.1 º - Conceder ao Servidor JOSE VICTOR MONTEIRO DA CONCEIÇÃO. 

matricula nº OI O 190, ocupante do cargo de A.Jsessor Parlamentar, do quadro de Provimento em 

Comissão da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. FÉRlAS de 30 (trinta) dias regulamentares, 

para serem gozadas no período compreendido entre os dias 03/04/2023 e 02/05/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 03 de 

abril de 2023. 

,, 
' ..... ~- • • J - \ ~ ,_\-\\..;, / ~ 

BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 148/2023 
DE 03 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉR1AS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais. previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. l º - Conceder ao Servidor MAIKO FELIX GOIS DA S1L V A, matricula nº 

OI O 189. ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, do quadro de Provimento em Comissão 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRlAS de 30 (trinta) dias regulamentares, para serem 

gozadas no período compreendido entre os dias 03/04/2023 e 02/05/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 03 de 

abri l de 2023. 

-, / 

t\ ,\ ') (., ., '\ { ,. ( 
BRENO GOJS DE REi ENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGfPE 

PORTARIA Nº 149/2023 
DE 03 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FERIAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara MunicipaJ de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, preyjstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art.1° - Conceder ao Semdor ALYSSON LIMA FEITOSA, matrícuJa nº 0 10227, 

ocupante do cargo de As,essor Parlamentar, do quadro de Proyjmento em Comissão da Câmara 

Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamenrares, para serem goz.adas no 

período compreendido entre os dias 03/04/2023 e 02/05/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 03 de 

abril de 2023. 

~ . ... ... 11 n ,; ·~ ,t,. ~.;"·t- •'L" 
BRENO GOfS DE REZENOE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA -SERGIPE 

PORTARIA Nº 150/2023 
DE 03 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRlAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno. RESOLVE: 

A.rt Iº - Conceder à Servidora MARIA PATRICIA ALMEIDA SANTOS, 

matricula nº OI O 162, ocupante do cargo de Asses.wr Parlamentar, do quadro de Provimento em 

Comissão da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRJAS de 30 (trinta) dias regulamentares, 

para serem gozadas no período compreendido entre os dias 03/04/2023 e 02/05i2023. 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. em 03 de 

abril de 2023. 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA Ml'NlC rPAL DE ITABAIANA 

1T ABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 151/2023 
DE 03 DE ABRIL DE 2023 

Exonera Coordenador de Gabinete 
Parlamentar e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051 /15, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em comissão e 

função gratificada é de livre escolha da Presidêncfa, RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica exonerado o servidor DIOGO X.A VIER GOIS, matricula nº OI O 141, 

do cargo de Coordenador de Gabinete Parlamentar. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 03 de 

abril de 2023 

, 
( l r J, • • 

... .) J\.,;,.. ... i..., .. " ~ 

BRENO GOlS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGlPE 

PORTARIA Nº 152/2023 
DE 03 DE ABRIL DE 2023 

Nomeia Coordenador de Gabinete 
Parlamentar e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Mumcipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE. 

An. 1° - Fica nomeada BEATRIZ SOUZA DE GOIS, indicada pelo vereador 

FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS, para o cargo de Coordenador de Gabinete 

Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 03 de 

abri l de 2023 

1 \ : ... ( r l tG ( / . ,.{, 
DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Cimara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 

ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 153/2023 
DE 04 DE ABRIL DE 2023 

Dis~e sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1 º - Com base na Lei nº 2122/2018, art. t º, fica i nstituida gratificação de 

desempenho para os serv1dores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos da servidora MONTELL Y 

ROCHA TA V ARES, ocupante do cargo de Coordenadora de Gabinete Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 ° de abril de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 04 de 

abril de 2023. 

'1 ~ ·111:9 ú" ,{J4 tl< (?.I., -iP /1 ,✓.t; 
DRENO GOIS DE REÕ:~iÕE 

Presidente da Cimara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 

ITABAIANA- SERGIPE 

PORTARIA Nº 154/2023 
DE O~ DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de itabaiana, no uso de suas Atribuições que lhe 

são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1 ° - Com base na Lei nº 2122/2018, Art. 1 °, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos 

de Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos do servidor WD.,KER 

DOS SANTOS NASCIMENTO, ocupante do cargo de Agente Legislativo. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1 ° de abril de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 04 de 

abril de 2023. 

rr.~"'9 , ~~ ÍJ. ,~ 
BRENO GOIS DE REiENÍ>E 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 155/2023 
DE 14 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1 ° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1 º, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos da servidora BEATRIZ 

SOUZA DE GOIS, ocupante do cargo de Coordenadora de Gabinete Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 03 de abril de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 14 de 

abril de 2023 . 

~6tt1ÍJ ~ 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 156/2023 
DE 24 DE ABRIL DE 2023 

Designa servidores para exercerem as funções 
de Gestor e Fiscal de Contrato - GFC, para 
atuarem no Contrato de nº 0812023, no âmbito 
da Climara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 
Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art. 67, e 
seus parágrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 
I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de 
forma regular; 
Il - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 
m - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de 
novo Projeto Básico, com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação; 
IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais; 
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre 
o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 
VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada. em especial aquelas pertinentes a 
valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 
VII - Infonnar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, 
supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; 
vm - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações 
da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao 
contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo; 
IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem 
durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 
Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
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III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 
IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que 

poderá ensejar a aplicação de penalidades; 
V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto 
do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato; 
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato pelo 
qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 
VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e 
preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos 
à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Câmara Municipal, contrato a contrato; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos 
mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara 
Municipal de Itabaiana, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
1- Brayon Victor Pinheiro Sousa: CPF 030.327.785-81 - Gestor do Contrato; 
II - José Ronaldo Pereira: CPF 028.843.284-32 - Fiscal do Contrato. 

Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 08/2023, decorrente do 
Procedimento de Dispensa de Licitatório nº O 1/2023. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

Contratado Objeto do Contrato Vigência 

Serviço Nacional de 
Contratação de entidade inscrita no cadastro nacional 

12 (doze) meses, 
de aprendizagem para auxiliar na seleção, fornecer e 

Aprendizagem Comercial 
ministrar cursos para qualificação de menor aprendiz 

contados a partir da data 
-SENAC. 

para atender a Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 
de sua assinatura. 

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

Itabaiana/SE, 24 de abril de 2023. 

1J1J.!'6 (;,tv,, µ_ (¾~ 
DRENO GOIS DE REZENDE 
Presidente da Câmara Municipal 
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PORT ARlA Nº 156/2023 
DE 03 DE MAIO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a 
servidor octtpante de- cargo de Provimento 
Efetivo da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder à Servidora EDINALVA SILVA, matrícula nº 237, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Escriturária, do quadro de Provimento Efetivo da Câmara Municipal de 

Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, para serem gozadas no período 

compreenclido entre os dias 02/05/2023 e 31/05/2023. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 03 de 

maio de 2023. 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 157 /2023 
DE 03 DE MAIO DE 2023 

Exonera Assessor de Comunicação 
Social e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriz.a a Lei Complementar nº 051/15, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em comissão e 

função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica exonerada a servidora KA TIANE BARRETO PEIXOTO, matrícula 

nº 010223, do cargo de Assessor de Comunicação Social. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 2 de maio de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 03 de 

maio de 2023. 

~(,,,,J JJ (/~ 
BMNO GOIS DE RÍZENDE 
Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 158/2023 
DE 04 DE MAIO DE 2023 

Exonera Assessor Especial 
Parlamentar e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara MunfoipaJ de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em comissão e 

função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1º - Fica exonerado o servidor IGOR AUGUSTO DE JESUS, matrícula nº 

010161, do cargo de Assessor Especial Parlamentar. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 2 de maio de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 04 de 

maio de 2023. 

DJ&M96eV-() ~ ~ 
BRENO GOIS DE REZtNDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 159/2023 
DE 04 DE MAIO DE 2023 

Nomeia Assessor Especial 
Parlamentar e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica nomeado ANTONIO FONSECA DE JESUS NETO, indicado pelo 

vereador SINV ALDO GOIS TEIXEIRA, para o cargo de ~r Especial Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 2 de maio de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 04 de 

mai.o de 2023. 

~ / .Pk. LÍ< r~ . .cu-h 
BRENO GOIS DE REZENf>É ~, 

Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA- SERGIPE 

PORTARIA Nº 160/2023 
DE 05 DE MAIO DE 2023 

Designa servidores para exercerem as funções 
de Gestor e Fiscal de Contrato - GFC, para 
atuarem no ContraJo de 11" 09/2023, no limbito 

da Câmara Mumcipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 
Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. II1 e art. 67, e 
seus parágrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 
I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de 
forma regular; 
II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 
m - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de 
novo Projeto Básico, com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação; 
IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais; 
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consuJtar, em tempo hábil, sobre 
o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 
VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a 
valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 
VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, 
supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; 
VID - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações 
da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao 
contratado, confonne previsto no contrato e realizar esse processo; 
IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem 
durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 
D - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
m -Indicar as eventuais glosas das faturas; 
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IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que 
poderá ensejar a aplicação de penalidades; 
V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto 
do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato; 
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato pelo 
qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 
VIl - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e 
preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à 
gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Câmara Municipal, contrato a contrato; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos 
mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara 
Municipal de Itabaiana, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
1-BRENO GOIS DE REZENDE: CPF 064.344.785-77 -Gestor do Contrato; 
Il-FÁBIO GUIMARÃES SANTOS: CPF 970.679.545-68 - Fiscal do Contrato. 

Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 09/2023, decorrente do Pregão oº 
04/2023. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

Contratado Objeto do Contrato Vigência 

CENTRAL DA 
aquisição de materiais permanentes e contratação de Até 31/12/2023, 

INFORMÁTICA LIDA ME 
serviço de instalação de equipamentos da Câmara contado a partir da 
Municipal de Itabaiana/SE. data de sua assinatura. 

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de maio de 
2023. 

Itabaiana/SE, 05 de maio de 2023. 

iZ ~ vV i1o1 i1Jz 0-(vd( 
Blfi:I~O GOIS DE RÉZENDE 
Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 161/2023 
DE 05 DE MAIO DE 2023 

Designa servidores para exercerem as funções 
de Gestor e Fiscal de Contrato - GFC, para 
aluarem no Contralo de n" 10/2023, no âmbito 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 
Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art. 67, e 
seus parágrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, fonnalmente designados, 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também~ que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 
I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de 
forma regular; 
Il- Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 
m - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de 
novo Projeto Básico, com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação; 
IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais; 
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre 
o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 
VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a 
valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 
VIl - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, 
supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; 
VIIl - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações 
da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao 
contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo; 
IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem 
durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Administração~ 
Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
m -Indicar as eventuais glosas das faturas; 
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IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que 
poderá ensejar a aplicação de penalidades; 
V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto 
do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrwnento de contrato; 
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato pelo 
qual for responsável, prestando □os autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 
VIl - Manter pennanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e 
preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normati:zados os procedimentos relativos à 

gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Câmara Municipal, contrato a contrato; 

RESOLVE: 
Art. 1 ° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos 
mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara 
Municipal de Itabaiana, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
I - BRENO GOIS DE REZENDE: CPF 064.344. 785-77 - Gestor do Contrato; 
D- FÁBIO GUIMARÃES SANTOS: CPF 970.679.545-68 - Fiscal do Contrato. 

Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 10/2023, decorrente do Pregão nº 
04/2023. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

Contratado Objeto do Contrato Vigência 

GILBERTO BARRETO DE Aquisição de materiais permanentes e contratação Até 31/12/2023, 

GOIS-ME 
de serviço de instalação de equipamentos da contado a partir da 
Câmara Municipal de Itabaiana/SE. data de sua assinatura. 

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi.cação, com efeitos retroativos a 04 de maio de 
2023. 

Itabaiana/SE, 05 de maio de 2023. 

ól6-~ 6 cdb /4 ~ 
DRENO GOIS DE REZENDE 
Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 162/2023 
DE OS DE MAIO DE 2023 

Exonera Assessor Parlamentar e dá 
outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em comissão e 

função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica exonerada a servidora KAROLA YNE DOS SANTOS, matrícula nº 

010207, do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 2 de maio de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 05 de 

maio de 2023. 

~v-<9 G J/9'.') ih (&_9. v"1 
BRENO GOIS DE REZENDE 
Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 163/2023 
DE 05 DE MAIO DE 2023 

Nomeia Assessor Parlamentar e dá 
outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. l º - Fica nomeado RONALDO LIMA DE MENEZES, indicado pelo 

vereador ALEX HENRIQUE SOUZA FERREIRA, para o cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 2 de maio de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 05 de 

maio de 2023. 

&5~ 601P~ 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 164/2023 
DE 05 DE MAIO DE 2023 

Nomeia Assessor de Comunicação 
Social e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar oº 051/15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica nomeado DIEGO FEITOZA RODRIGUES, para o cargo de 

Assessor de Comunicação Social. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 02 de maio de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 05 de 

maio de 2023. 

~ 6ç~ 6} ~~ 
BRENO GOIS DE ~ZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 165/2023 
DE 05 DE MAIO DE 2023 

Nomeia Assessor de Comunicação 
Social e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 ° - Fica nomeado BEBERT ARAUJO DOS SANTOS, para o cargo de 

Assessor de Comunicação Social. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 02 de maio de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 05 de 

maio de 2023. 

~ttl"l9 {,IJ'-1 r/J. (Lú?_Mi'J 
BRENO GOIS DE RE2ENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



Itabaiana 
CASA DAS LEIS, CASA 00 POVO 

PORTARIA Nº 166/2023 
DE 19 DE MAIO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1 º - Com base na Lei nº 2122/2018, art. J º, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos do servidor ANTONIO 

FONSECA DE JESUS NETO, ocupante do cargo de A.s.,essor Especial Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de maio de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 19 de 

maio de 2023. 

'&?J.-1() e t>! IÍJ ~lJuv-/6 
BRENO GOIS DE llZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



Itabaiana 
CASA DA S LEIS CASA 00 POVO 

PORTARIA Nº 167/2023 
DE 19 DE MAIO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. lº - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos do servidor RONALDO 

LIMA MENEZES, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de maio de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 19 de 

maio de 2023. 

~ 6 ~.6 IJ. ~ 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



Itabaiana 
CASA DAS LEIS. CASA 00 POVO 

PORTARIA Nº 168/2023 
DE 19 DE MAIO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos do servidor DIEGO 

FEITOZA RODRIGUES, ocupante do cargo de Assessor de Comunicação Social. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de maio de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 19 de 

maio de 2023. 

Presidente da Câmara Municipal 



Itabaiana 
CASA DAS LEIS, CASA DO POVO 

PORTARIA Nº 169/2023 
DE 19 DE MAIO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos do servidor BEBERT 

ARAUJO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assessor de Comunicação Social. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de maio de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 19 de 

maio de 2023. 

DJ~ C&/2 {)_ 
BRENO GOIS DE RE 

Presidente dai Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 170/2023 
DE 30 DE MAIO DE 2023 

Designa servidores para exercerem as funções 
de Gestor e Fiscal de ConJrato - GFC, para 
atuarem no ConJraJo de n• 1112023, no /Jmbito 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 
Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art 58, inc. III e art. 67, e 
seus parágrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 
1 - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de 
forma regular; 
li - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 
UI - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de 
novo Projeto Básico, com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação; 
IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da pre51açâo das respectivas garantias contratuais; 
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre 
o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 
VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a 
valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as ã autoridade competente; 
VD - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, 
supressões ou outras alterações no o~eto do contrato e promover as respectivas alterações; 
vm - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações 
da fiscalii.ação contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao 
contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo; 
IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem 
durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 
II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ITABAIANA - SERGIPE 
Ili - Indicar as eventuais glosas das faturas; 
IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que 
poderá ensejar a aplicação de penalidades; 
V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto 
do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato; 
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato pelo 
qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 
VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e 
preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos 
à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Câmara Municipal, contrato a contrato; 

RESOLVE: 
Art. 1 ° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos 
mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara 
Municipal de Itabaiana, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
1- Brayon Victor Pinheiro Sousa: CPF 030.327.785-81 - Gestor do Contrato; 
li - José Ronaldo Pereira: CPF 028.843.284-32- Fiscal do Contrato. 

Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 11/2023, decorrente do 
Procedimento de Dispensa de Licitatório nº 02/2023. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

Contratado 

R2 GESTÃO PÚBLICA 
LTOA - ME 

Objeto do Contrato Vigência 

Contratação de empresa para a prestação de serviços 
específicos de assessoramento nos procedimentos de 03 (três) meses, 
implantação e envio do Sistema de Escrituração Digital contados a partir da data 
e das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e de sua assinatura. 
Trabalhistas (eSociaJ). 

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 22/05/2023. 

Itabaiana/SE, 30 de maio de 2023. 

Df't.t.-o G ')'4lJ ~ ~~ 
DRENO GOIS DE REZENDE 
Presidente da Cimara Municipal 
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PORTARIA Nº 171/2023 
DE 07 DE JUNHO DE 2023 

Designa servidores para exercerem as funções 
de Gestor e Fiscal de Contrato – GFC, para 
atuarem no Contrato Nº 12/2023, no âmbito 
da Câmara Municipal de Itabaiana. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 
Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art. 67, e 
seus parágrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 
I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de 
forma regular; 
II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 
III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de 
novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da 
nova contratação; 
IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias 
contratuais; 
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre 
o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação;
VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a
valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente;
VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos,
supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações;
VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações
da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao
contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo;
IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem
durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 
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II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 
IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que 
poderá ensejar a aplicação de penalidades; 
V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto 
do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato; 
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato pelo 
qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 
VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e 
preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à 
gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Câmara Municipal, contrato a contrato; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos 
mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara 
Municipal de Itabaiana, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

I – Brayon Victor Pinheiro Sousa: CPF 030.327.785-81 – Gestor do Contrato; 
II – Jean Paulo Conceição Souza Moura: CPF 070.633.145-13 – Fiscal do Contrato. 

Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 12/2023, decorrente da 
Inexigibilidade de Licitação nº 06/2023. 

Parágrafo Único. Constituem-se como dados complementares: 

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato 

RAFAELA SOUZA 
SANTOS 

Contratação de empresa especializada para a 
prestação dos seguintes serviços: Reforma e 
ampliação do prédio da Câmara Municipal de 
Itabaiana, para acomodação do seu setor 
administrativo e demais funções legislativas 
internas; Elaboração do projeto arquitetônico 
executivo de habitação de reforma e ampliação 
– com projeto 3d, especificações técnicas,
memorial descritivo e projeto básico; Projeto
Estrutural; Projeto Elétrico; Projeto de 
Cabeamento Estruturado; Projeto de
Climatização; Projeto de Combate a Incêndio;
Projeto Hidráulico; Projeto de Esgoto; Projeto
de Drenagem; Elaboração de Orçamento

 O contrato terá 
vigência até 06 de 
junho de 2024, contado 
a partir da data de 
assinatura do 
Instrumento Contratual. 
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(Planilha Orçamentária de Custo, Planilha 
Orçamentária de Venda, Composições dos 
Custos Unitários, Cronograma, Planilha de 
BDI, Encargo Social Horista, Encargo Social 
Mensalista); Elaboração de Projeto de SPDA - 
Relatório de Análise de Risco, Área Acima de 
750m². Observação: Aprovado Pelo Corpo de 
Bombeiros; Laudo de Vistoria, Área De 500m²² 
a 2.000m²; Engenheiro Civil de Obra Junior 
com Encargos Complementares para 
fiscalização; assessoria técnica de engenharia 
no processo licitatório da obra; e assessoria na 
fiscalização e supervisão de engenharia quando 
da execução da obra, conforme proposta 
comercial da empresa. 

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 06 (seis) de junho de 2023, e 
terá validade durante toda a vigência contratual. 

Itabaiana/SE, 07 de junho de 2023. 

BRENO GOIS DE REZENDE 
Presidente da Câmara Municipal 

llabaiâriã 
CASA DAS LEIS, CASA DO POVO 



ltabaiãnã 
CASA DAS LEIS, CASA 00 POVO 

PORTARIA Nº 172/2023 
DE 14 DE JUNHO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a 
servidor ocupante de cargo de Provimento 
Efetivo da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. 1 ° - Conceder à Servidora LUANA DA PAIXÃO GOMES, matrícula nº 378, 

ocupante do cargo de Agente de Apoio Operacional, do quadro de Provimento Efetivo da 

Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, para serem 

gozadas no período compreendido entre os dias 14/06/2023 e 13/07/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 14 de 

junho de 2023. 

/(� 6i?JJ /J � 
lÍRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 

r 



Itabaiana 
CASA DAS LEIS, CASA DO POVO 

PORTARIA Nº 173/2023 
DE 19 DE JUNHO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. l º, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos do servidor MANOEL 

DORIA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1° de junho de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 19 de 

junho de 2023. 

~ ?o~ Ih cf2z~ 
BRENO GOIS DE ImZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



ltabaiãrià 
CASA DAS LEIS, CASA DO POVO 

PORTARIA Nº 174/2023 
DE 19 DE JUNHO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. lº - Com base na Lei nº 2122/2018, art. lº, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos da servidora MARIA 

EDINEUZA OLIVEIRA SANTIAGO, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à lº de junho de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 19 de 

junho de 2023. 

'"óvz.Q/V'ô 6 ~õ ,á. ~ 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



ltabaiãriá 
CASA DAS LEIS. CASA DO POVO 

PORTARIA Nº 175/2023 
DE 19 DE JUNHO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1º - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos do servidor MARCIO 

MACHADO MENDONÇA, ocupante do cargo de Assessor Especial Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 º de junho de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 19 de 

junho de 2023. 

~(C·~ G,()4/) &. ~ 
BRENO GOIS DE RizENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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CASA DAS LEIS, CASA 00 POVO 

PORTARIA Nº 176/2023 
DE 19 DE JUNHO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos da servidora MARIA 

CLAUDIA DE OLIVEIRA SANTOS, ocupante do cargo de Coordenador de Gabinete 

Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 ° de junho de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 19 de 

junho de 2023. 

~ ui> d..) vbt,v-r6 
DRENO GOIS DE REZÉNDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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CASA DAS LEIS, CASA DO POVO 

PORTARIA Nº 177 /2023 
DE 19 DE JUNHO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos da servidora ANNY 

TAYSE NASCIMENTO BORGES, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em v.igor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 º de junho de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 19 de 

junho de 2023. 

~ w-'1/b-~ 
BRENO GOIS DE REZítNDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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CASA DAS LEIS. CASA DO POVO 

PORTARIA Nº 178/2023 
DE 19 DE JUNHO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1º, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos da servidora RAFAELA 

DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assessor Especial Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 º de junho de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 19 de 

junho de 2023. 

~~ /J.~ 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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CASA DAS LEIS. CASA DO POVO 

PORTARIA Nº 179/2023 
DE 19 DE JUNHO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos da servidora BARBARA 

DE JESUS SANTOS, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1° de junho de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 19 de 

junho de 2023. 

1:)_t7_e,,v8 é t,2-~ rÚ (?J/4_._6 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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CASA DAS LEIS, CASA DO POVO 

PORTARIA Nº 180/2023 
DE 19 DE JUNHO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos da servidora CRISLENE 

OLIVEIRA DE JESUS, ocupante do cargo de Assessor Especial Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 º de junho de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 19 de 

junho de 2023. 

~~ e:~; A(_ ~0v-,,lb 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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CASA DAS LEIS, CASA 00 POVO 

PORTARIA Nº 181/2023 
DE 19 DE JUNHO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos do servidor JOSIMAR 

SANTOS GOIS, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 º de junho de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 19 de 

junho de 2023. 

fu~ Úç;I'~ 1b ~ 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



CASA DAS LEIS. CASA DO POVO 

PORTARIA Nº 182/2023 
DE 19 DE JUNHO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1 º - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1 º, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os da servidora MARIA JOSE DOS 

SANTOS CUNHA, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 º de junho de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 19 de 

junho de 2023 . 

l.)Jêl;v6 <6 ~ (P_ (}J.f&-fi 

BRENO GOIS DE RÉ!iENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 183/2023 
DE 28 DE JUNHO DE 2023 

l ... A!>A 

Designa servidores para exercerem as funções 
de Gestor e Fiscal de Contrato - GFC, para 
atuarem no Contrato de nº 13/2023, no âmbito 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 
Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 

icitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art. 67, e 
seus parágrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente designados, 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 
1 - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de 
forma regular; 
li - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 
Ili - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de 
novo Projeto Básico, com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação; 
IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais; 
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre 
o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 
VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a 
valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 
VD - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, 
supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; 
VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações 
da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao 
contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo; 
IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem 
durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 
1 - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 
11 - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
m -Indicar as eventuais glosas das faturas; 
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Itabaiana 
IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que 

poderá ensejar a aplicação de penalidades; 
V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto 

do contrato e pagamento do preço ajustado, confonne definido no instrumento de contrato; 
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato pelo 
qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e 

preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatiz.ados os procedimentos relativos 
à gestão e fiscaliz.ação dos contratos, no âmbito desta Câmara Municipal, contrato a contrato; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos 
mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara 
Municipal de Itabaiana, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

J - Brayon Victor Pinheiro Sousa: CPF 030.327. 785-81 - Gestor do Contrato; 
li - Gresiele Santana Alves dos Santos: CPF 022.529. 715-92 - Fiscal do Contrato. 

Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 13/2023, decorrente do 

Procedimento de Dispensa de Licitatório nº 03/2023. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

Contratado 

GAMALHO SERVIÇOS 
MÉDICOS L TOA. 

Objeto do Contrato 

Contratação de empresa para a prestação de serviços 
especializados em Saúde e Segurança do Trabalho 
(SST), com ênfase nos eventos de envio obrigatório 
ao eSocial (S-221 O, S-2220, S-2240 E S-2241 ). 

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Vigência 

03 (três) meses, 
contados a partir da data 

de sua assinatura. 
_J 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 26/06/2023. 

Itabaiana/SE, 28 de junho de 2023. 

,, 
I l (. ((. (.. 

BRENO GOIS DE RfZENDE 
Pre.sidente da Câmara Municipal 
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PODER LIEGISLATIVO 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 

ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nª 184/2023 
DE 28 de junho DE 2023 

Dispõe sobre Ponto Facultativo 
e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, no uso de suas Atribuições que 

lhe são conferidas e, CONSIDERANDO as tradições que fazem parte calendário junino e 

afloram em nosso Estado, considerando que o dia 29 de junho comemora-se o dia de São 

Pedro, tradicional Santo do triângulo Junino, RESOLVE: 

Art. 1si - Decretar Ponto Facultativo total no dia 29 (quinta-feira), no âmbito da 

Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

Art. 2si - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 311 - Revogam-se as disposições em contrário. 

~f&v6 co-0 /J ~w19 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 28 junho de 
2023 



lta 
PORTARIA Nº 185/2023 
DE 06 DE JULHO DE 2023 

• a 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. Iº - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1º, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efotivos de 800/o (Oitenta por cento) sobre os vencimentos do servidor MANOEL 

DORIA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portana entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a Iº de julho de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contráno. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 06 de 

julho de 2023. 

ú. ( (. (JJ) /ÍJ (((;, f 

DRENO GOIS DE REÍENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 186/2023 
DE 06 DE JULHO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica mstltuida grat1ficaçào de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (oitenta por cento) sobre os vencimentos da servidora MARIA 

EDINEUZA OLIVEIRA SANTIAGO, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1° de julho de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipa l de Itabaiana/SE, em 06 de 

Julho de 2023 . 

,'..., r "J i <)J:c J; ( , ,,h 
BRENO GOIS DE REiENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORT ARlA Nº 187/2023 
DE 06 DE JULHO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1 º - Com base na Lei nº 2122/20 I 8, art. 1 º, fica insotuída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (oitenta por cento) sobre os vencimentos do servidor MARCIO 

MACHADO MENDONÇA, ocupante do cargo de Assessor Especial Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à l º de julho de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 06 de 

julho de 2023. 

:i ,, 
\ ~ L>o- ') (., o,') ,J 1 ~ ~ • ,{, 

DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 188/2023 
DE 06 DE JULHO DE 2023 

• 1ana 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. Estado de Sergipe. no uso de suas 

atnbmções que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. Jº - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos da servidora MARIA 

CLAUDIA DE OLIVEIRA SANTOS, ocupante do cargo de Coordenador de Gabinete 

Parlamentar. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1° de julho de 2023. 

An. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 06 de 

julho de 2023. 

~ ,., ' -1 .. 1. e l\,t 't, ...... 'Y-

eRENo GOIS DE REZÉNDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 189/2023 
DE 06 DE JULHO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Munfoípal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. Iº - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos da servidora ANNY 

TA YSE NASCIMENTO BORGES, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1° de JUiho de 2023. 

Art. 3° - Revo!:,ram-se as disposições em contrario. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 06 de 

Julho de 2023. 

-7, ~ {l (l lµf.) /_. \&'l. ~1 
1 ..... 

DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PORTARIA Nº 190/2023 
DE 06 DE JULHO DE 2023 

• ·1ana 
s 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1º - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos da servidora RAFAELA 

DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assessor Especial Parlamentar. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 º de julho de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 06 de 

jul ho de 2023 

Presidente da Cimara Municipal 



llabai 
PORTARIA Nº 191/2023 
DE 06 DE JULHO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art 1° - Com base na Lei nº 2122/20 18, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores mtegrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos da servidora BARBARA 

DE JESUS SANTOS, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 ° de j ulho de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Pres idênc ia da Câmara Municipal de ltabaiana/SE, e m 06 de 

julho de 2023 

i7 )" e. ,,.J.t:J l - - _J 
> -

DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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A A DA EIS, CASA 00 1U 

PORTARIA Nº 192/2023 
DE 06 DE JULHO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de ltabaiaa~ Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

A.rt. 1 ° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1 º, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (oitenta por cento) sobre os vencimentos da servidora CRISLENE 

OLIVEIRA DE JESUS, ocupante do cargo de Assessor Especial Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 ° de julho de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 06 de 

julho de 2023. 

-:? ~ '11 J, '1 , , / 
I J.'&~·d L ,t.S iJ ' 1'<, 1., 

DRENO GOIS DE RE-ZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 193/2023 
DE 06 DE JULHO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos do servidor JOSIMAR 

SANTOS GOIS. ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 º de julho de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 06 de 

julho de 2023 . 

- / (') I 

1 ~ (>. • • (.. ,:y..-1) 'ti 1 "\ "'\, .r...( 

BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Cimara Municipal 



Itabaiana 
PORT ARJA Nº 194/2023 
DE 06 DE JULHO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Jtabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são confendas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. Iº. fica instituída granficação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos de 

Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os da servidora MARIA JOSE DOS 

SANTOS Cl NHA, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 1 ° de julho de 2023. 

Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. em 06 de 

Julho de 2023. 

- J ~ ()_\. t, .._ 6' ') :V l > "i .., , "(; 

DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITABAIANA 
ITABAIANA - SERGIPE 

PORTARIA Nº 195/2023 
DE 02 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas Atribuições que lhe 

são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, Art. 1°, fica instituida gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos 

de Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos do servidor JEAN 

PA UW CONCEIÇÃO SOUZA MOURA, ocupante do cargo de Agente Administrativo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a l O de agosto de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 02 de 

agosto de 2023. 

[)/7J.Jv'& ~o/Ú OoP~ 

BRENO GOIS DE RliENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

Itabaiana 
O,I. 

PORTARIA N• 19612023 
DE 07 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRJAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições legais. previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno. RESOLVE: 

Art.1 º - Conceder ao Servidor GEOV ANI PATRICK BARBOSA LIMA, matrícula 

nº O 10232, ocupante do cargo de Assessor Especial Parlamentar. do quadro de Provimento em 

Comissão ela Câmara Municipal de Itabaiana/SE. FÉRJAS de 30 (trinta) dias regulamentares, 

para serem gozadas no período compreendido entre os dias 01/08/2023 e 30/08/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1° de agosto de 2023. 

Art. 3° • Revogam-se as disposições cm contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. cm 07 de 

agosto de 2023. 

ô-~"., e~) tu \: ........ ,l,, 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Clmara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 
EMAIL: gabinete@itabaiana.se.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

Itabaiana 

PORTARIA Nº 197/2023 
DE 07 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais. previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno. RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder à Servidora MARIA DE OLIVEIRA CARVALHO. matricula 

nº 010211. ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, do quadro de Provimento em 

Comissão da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, .FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, 

para serem gozadas no período compreendido entre os dias O I/08n023 e 30/08/2023. 

Art.2ª - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo, com efeitos 

retroativos a 1 ° de agosto de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 07 de 

agosto de 2023. 

~(.. • .o l.('21::. ,v t,....., .,li 
DRENO GOIS DE REZENDE 

Pres.idente da Clhmra Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 
EMAIL: gabinete@itabaiana.se.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

Itabaiana 
5A 

PORT ARlA Nº 198/2023 
DE 07 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRJ AS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições legais. previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art.1° - Conceder â Servidora BARBARA DE J ESUS SANTOS. matricula nº 

Ol023 I. ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, do quadro de Provimento em Comissão 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRJAS de 30 (uinta) dias regulamentares, para serem 

gozadas no período compreendido entre os dias O 1/08/2023 e 30/08/2023. 

An.2° • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroalivos a 1° de agosto de 2023. 

An, 3° • Revogam-se as d biposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. em 07 de 

agosto de 2023 . 

i1, , ,, G ,~., di '"-' "(. 
DRENO GOlS DE REZENDE 

Presidente da Cimara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 
EMAIL: gabinete@itabaiana.se.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

Itabaiana 

PORTARIA Nº 199/2023 
DE 07 OE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRlAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Munjcipal de llabaiana. Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribujções legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. l º - Conceder ao Servidor EDY CESAR BATISTA OLIVEIRA. matrícula nº 

010199, ocupante do cargo de Assessor Especial Parlamentar, do quadro de Provimento em 

Comissão da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRJAS de 30 (trinta) dias regulamentares. 

para serem gozadas no per(odo compreendido entre os dias O 1/08/2023 e 30/08/2023. 

Art.2° - Esta Portaria enlnl em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1 ° de agosto de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. em 07 de 

agosto de 2023. 

[1~~1'." Ó"'",.(, l"\\.. • ...,l 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Clmara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 
EMAIL: gabinete@itabaiana.se.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

Itabaiana 

PORTARIA N• 200/2023 
DE 07 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a servidor 
ocupante de c~o de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições legais. previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

An.1° - Conceder à Servidora ILNÁ PATRICIA SANTANA RIBEIRO, matrícula 

nº OI O 169. ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. do quadro de Provimento em Comissão 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, para serem 

gozadas no período compreendido entre os dias 01/08/2023 e 30/08/2023. 

An.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sue publicação, com efeitos 

retroativos a 1° de agosto de 2023. 

An. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. em 07 de 

agosto de 2023. 

il, '- ,): 0(\/l ~ \~ ,& 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Clmara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 
EMAIL: gabinete@itabaiana.se.gov.br 
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

Itabaiana 

PORTARIA Nº 201/2023 
DE 07 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRJAS a seividor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno. RESOLVE: 

Art.1° - Conceder à Servidora ANDREA SILVA UMA, matricula nº 010213, 

ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, do quadro de Provimento em Comissão da 

Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares. para serem 

gozadas no pcrlodo compreendido entre os dias 01/08/2023 e 30/08/2023. 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos 

retroativos a 1° de agosto de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. em 07 de 

agosto de 2023 . 

6,....;.,..; e.;.~ t0 "' L. 
DRENO GOJS DE REztNDE 

Presidente da amara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com:br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 
EMAIL: gabinete@itabaiana.se.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

Itabaiana 

PORTARIA N" 202/2013 
DE 07 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre n concessão de FÉRIAS n servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

An. l º - Conceder à Servidora JAILMA DA CONCEIÇÃO SANTOS. matricula nº 

010163, ocupante do cargo de Assessor Especial Parlamentar. do quadro de Provimento em 

Comissão da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, 

para serem go~das no período compreendido entre os dias 01/08/2023 e 30/08/2023, 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

re1roativos a 1 ° de agosto de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. em 07 de 

agosto de 2023. 

!~ ✓ ,;. n'\ ," ~ , L ,(/J,. 

DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Cimara MuoicipaJ 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 
EMAIL: gabinete@itabalana.se.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

Itabaiana 

PORTARJA N• 203/2023 
OE 07 DE AGOSTO OE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRJAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento lnremo. RESOLVE: 

Art. lº - Conceder à Servidora TA YNARA DA CONCEIÇÃO COSTA, matricula 

nº 010144, ocupante do cargo de Assessor Especial Parlamentar, do quadro de Provimento em 

Comissão da Câmara Municipal de luibaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares. 

para serem gozadas no período compreendido entre os dias O l /0812023 e 30/08/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos 

retroativos a 1 ° de agosto de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. em 07 de 

agosto de 2023. 

~ [,••.• (. t:' ~ (< 11:..., / 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Cimara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 
EMAIL: gablnete@itabaiana.se.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

Itabaiana 

PORTARIA N• 204/2023 
DE 07 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais. previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. lº - Conceder ao Servidor LUCAS DOS SANTOS TAVARES, matrícula nº 

O t O t 91 , ocupante do cargo de Assessor Especial Parlamentar, do quadro de Provimento em 

Comissão da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, 

para serem gozadas no período compreendido entre os dias 01/08/2023 e 30/08/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1 º de agosto de 2023. 

An. 3° • Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 07 de 

agosto de 2023. 

Presidente da Ciman M unicipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 
EMAIL: gabinete@itabaiana.se.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

Itabaiana 

PORTARIA N• 205/2023 
DE 07 DE AGOSTO DE 2023 

,. 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, E-stado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições legais. previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art.1 º - Conceder à Servidora MARJA JOSE DOS SANTOS CUNHA. matricula 

nº 010128, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. do quadro de Provimento em 

Comissão da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, 

para serem gozadas no periodo compreendido entre os dias 01/08/2023 e 30/08/2023. 

Art.2° • Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação. com efeitos 

retroativos a 1° de agosto de 2023. 

An. Jº - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 07 de 

agosto de 2023. 

(~"Z, •"1 Ó).I ,;t_ ~::_:i, ,~, 
BRENO GOIS DE REa;NDE 

Presidente da CAmara Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)34319-712 
EMAIL: gabinete@itabaiana.se.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PORTARIA 

Itabaiana 

PORTARIA N" 206/2023 
DE 07 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRJAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições legais. previstas na Lei Orgânica do municlpio e no Regimento Interno, RESOLVE: 

An.1° - Conceder ao Servidor LUIZ HE RJQ E CARVALHO VIEIRA. 

matricula nº 010225, ocupante do cargo de Diretor Geral. do quadro de Provimento em 

Comissão da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. FÉRJAS de 30 (llinta) dias regulamentares, 

para serem gozadas no período compreendido enlJ'C os dias 01/0812023 e 30/08/2023. 

An.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçAo, com efeitos 

retroativos a 1° de agosto de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 07 de 

agosto de 2023 . 

7-- ,,.,, (,. ~ ,( 1 '· ! 
BRENO GOlS DE REZENDE 

Pmidente da CJm1ra Municipal 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.eom.br/se/prefeitura/itabaiana 

Praça Fausto Cardoso CEP: 49.500-223 
TELEFONE: (79)3,4319-712 
EMAIL: gabinete@itabaiana.se.gov.br 
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PORTARIA Nº 207 /2023 
DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

Nomeia Assessor Parlamentar e dá 
outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019. e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. Iº - Fica nomeado MA \'KE ALMEIDA SANTANA, para o cargo de 

Assessor Parlamentar, indicado pelo vereador ALEX HENRIQUE SOUZA FERREIRA. 

Art. 2° - Esta Portaria entra a partir do dia 15 de agosto de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 14 de 

agosto de 2023. 

., 

Ir - - e ... ~ /1{ ' , • - & ..).,u,v ~ ~ ' ' 
DRENO GOIS DE REZE4NDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 208/2023 
DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

Nomeia Chefe de Gabinete e dá outras 
Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Serg1pe. no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 05 1/15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de Livre escolha da Presidência. RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado RONALDO LIMA MENEZES, para o cargo de Chefe 

de Gabinete. indicado pelo vereador ALEX HENRJQUE SOUZA FERREIRA. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 15 de agosto de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 14 de 

agosto de 2023. 

"'l l '• ~ e JJ-J 6 1 l .. 
DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Cimara Municipal 
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PORTARIA Nº 209/2023 
DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

Nomeia Chefe de Gabinete e dá outras 
Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051 / 15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOL YE: 

Art. 1º - Fica nomeado MARCJO MACHADO MENDONÇA, para o cargo de 

Chefe de Gabinete. indicado pela vereadora ANA PAULA GOIS DE MENDONÇA. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 14 de 

agosto de 2023. 

/ I e" 6!_ (", 1 

DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PORTARIA Nº 210/2023 
DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

Nomeia Assessor Especial Parlamentar e 
dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051115, alterada 

pela lei Complementar nº 067 /20 l 9, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica nomeada MA Y ARA MENDONÇA CUNHA, para o cargo de Assessor 

Especial Parlamentar, indicada pela vereadora ANA PAULA GOIS DE MENDONÇA. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 14 de 

agosto de 2023. 

~ vLt" e ()) -:. ~, ('$ • .,,../, 

DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Cimara Municipal 
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A DAS LEIS. CA" O 

PORTARIA Nº 211/2013 
DE 14 DE AGOSTO DE 2013 

Nomeia Chefe de Gabinete e dá outras 
Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1º- Fica nomeada VITÓRIA MARIA DE JESUS GOMES, para o cargo de 

Chefe de Gabinete, indicada pelo vereador ANDERSON PEREIRA SANTOS. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 15 de agosto de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 14 de 

agosto de 2023. 

-, ~ .. !'] " ' ~ ,..,,..{ t ... ' ~ úr"" ,. 

BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORT ARJA Nº 212/2023 
DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

Nomeia Chefe de Gabinete e dá outras 
Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051 / l 5, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica nomeado LEONARDO DE MELO SIQUEIRA, para o cargo de 

Chefe de Gabinete, indicado pelo vereador BRENO GOíS DE REZENDE. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Pres idência da Câmara Municipal de itabaiana/SE, em 14 de 

agosto de 2023. 

~ ~ " 'i? {° _-v, ,l [L'; ,,f_ 
DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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ASA DAS Lél e.ASA 00 

PORTARIA Nº 213/2023 
DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

Nomeia Assessor da Escola Legislativa e 
dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nª 051 /l 5, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência. RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica nomeada MARIA NASARÉ DE LIMA, para o cargo de Assessor 

da Escola Legislativa, indicada pelo vereador BRENO GOTS DE REZENDE. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 14 de 

agosto de 2023. 

~ '-~ ., v (.. (\Já ,1J ~ ½ V) ( 

DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 214/2023 
DE 14 OE AGOSTO DE 2023 

Nomeia Chefe de Gabinete e dá outras 
Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051 / 15. alterada 

pela lei Complementar nº 067/20 19, e considerando que o preenchjmento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência. RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica nomeada ANGEL NUNES SANTOS, para o cargo de Chefe de 

Gabinete, indicada pelo vereador JOHN DAVID TORRES MOTA. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 14 de 

agosto de 2023. 

~ 1 .. b C~·' (. l'--~L q ( 

DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Cimara Municipal 
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SA DAS LE S. e.ASA 00 

PORTARIA Nº 215/2023 
DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

Nomeia Chefe de Gabinete e dá outras 
Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 05 1 /l 5, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica nomeado EDY CESAR BATISTA OLIVEIRA, para o cargo de 

Chefe de Gabinete, indicado pelo vereador CARLOS VAGNER FERREIRA DE SANTANA. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Pres idência da Câmara Municipal de ltabaiana/SE, em 14 de 

agosto de 2023. 

~ r ~ é, Nl Íl (lt, .r,,( 
~ \. ) 

DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara MunicipaJ 
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PORTARIA Nº 216/2023 
DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

Nomeia Assessor Especial Parlamentar e 
dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051 / l 5, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica nomeado RONE COSTA LIMA, para o cargo de Assessor Especial 

Parlamentar, indicado pelo vereador FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinet.e da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 14 de 

agosto de 2023 . 

~ 1.. ,.) e ,JJ tl· , i- -d 
DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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!"ASA 01\S LEIS CASA 00 

PORTARJA Nº 217/2023 
DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

Nomeia Chefe de Gabinete e dá outras 
Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051 / l 5, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019. e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica nomeada JUSSIMARA FERREIRA DOS SANTOS, para o cargo 

de Chefe de Gabinete. indicada pela vereadora lVONI LIMA DE ANDRADE. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 15 de agosto de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 14 de 

agosto de 2023. 

7 ' /. ' - (;_ ,,_,/; 
!.) ~ "- l M i<- ..,u.. 1 

DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



lt baiana 
ASA UAS LEb. CASA O 

PORTARIA Nº 218/2023 
DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

Nomeia Chefe de Gabinete e dá outras 
Providências. 

O Presidente da Câmara Munfoipal de Itabaiana. Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que ó preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência. RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeada MIRIAN OLIVEIRA SANTOS, para o cargo de Chefe de 

Gabinete. indicada pelo vereador ROOSEVELT ALVES DE SANTANA. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 14 de 

agosto de 2023. 

& ..., e~ l ,. {, 
DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Cimara Municipal 
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ASA DAS LEIS. CASA 00 

PORTARIA Nº 219/2023 
DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

Nomeia Chefe de Gabinete e dá outras 
Providências. 

O Presidente da Câmara Munkipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência. RESOLVE: 

Art. Iº - Fica nomeada JULIANA DA CONCEIÇÃO MENEZES, para o cargo 

de Chefe de Gabinete, indicada pelo vereador MOISÉS MENDONÇA MOTA. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 14 de 

agosto de 2023. 

c1_ t -'!) e ct ) ,, \ \~ . ' 
DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Cimara Municipal 



Itabaiana 
ASA DA LE S CA~A 00 

PORTARIA Nº 220/2023 
DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

Nomeia Chefe de Gabinete e dá outras 
Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051115, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência. RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica nomeado JOÃO BATISTA SANTANA SANTOS, para o cargo de 

Chefe de Gabinete, indicado pelo vereador PAULO MESSIAS SANTOS. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 15 de agosto de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 14 de 

agosto de 2023 . 

0 '\·~ b~~ G. ,, ..• ' J I 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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A DAS LE S, CASA O 

PORTARIA Nº 221/2023 
DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

Nomeia Chefe de Gabinete e dá outras 
Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 05 1115, alterada 

pela lei Complementar nº 067 /20 l 9, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica nomeado JOSE VICTOR MONTEIRO DA CONCEIÇÃO, para o 

cargo de Chefe de Gabinete, indicado pelo vereador PEDRO OLIVETRA. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 14 de 

agosto de 2023. 

-z ~•.~v) (_C\-'j IÚ ~~~ ~..,,{ 

BRÉNO GOIS DE RE~NDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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ASA DAS L I CASA O 

PORTARIA Nº 222/2023 
DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

Nomeia ~ssor Parlamentar e dá 
outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 05 1/15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica nomeado RUAN SANTOS LlMA, para o cargo de Assessor 

Parlamentar. indicado pelo vereador PEDRO OLNEIRA. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 15 de agosto de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 14 de 

agosto de 2023 . 

'J. ~- l 'l. l. \ "S ; { 
DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara MuoicipaJ 
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PORTARIA Nº 223/2023 
DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

Nomeia Chefe de Gabinete e dá outras 
Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/ 15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência. RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeada ELYMARA NICOLAU DOS SANTOS, para o cargo de 

Chefe de Gabinete, indicada pelo vereador SINV ALDO GOIS TEIXEIRA. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. em 14 de 

agosto de 2023. 

'~ -" i -v.i ,L ~)l.. .i.~ 

DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Cimara Municipal 
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e.ASA DAS LEIS. CASA 00 

PORTARIA Nº 224/2023 
DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

Nomeia Chefe de Gabinete e dá outras 
Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051 / 15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência. RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeado AERTON GOMES RODRIGUES. para o cargo de Chefe 

de Gabinete, indicado pelo vereador WAGNER MENEZES DE ANDRADE. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor oa data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Pres idência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 14 de 

agosto de 2023. 

~ltvV C.. ~u il \~r "' 4 
DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Cimara Municipal 
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A ADAS LE S. CAS 00 

PORT ARJA Nº 225/2023 
DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

Nomeia Chefe de Gabinete e dá outras 
Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051 / 15. alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica nomeada JSABELA SANTANA DE JESUS, para o cargo de Chefe 

de Gabinete, indicada pelo vereador FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 14 de 

agosto de 2023. 

'? / I n / 
l ') '"-...V'(} (. !', A t \ V • 

DRENO GOJS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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CASA DAS LEIS. CASA OD POVO 

PORTARIA Nº 226/2023 
DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

Revoga Portarias e dá outras 
providências correlatas. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA, Estado de 

Sergipe, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar as Portarias Nº 075/2023, 076/2023, 080/2023, 081/2023, 

082/2023, 092/2023, 095/2023, 105/2023, 106/2023, 107/2023, 111/2023, 113/2023, 

131/2023, 166/2023, 167/2023. 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à lº de agosto de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 14 de 

agosto de 2023. 

LJn.;v0 e; ty/J ífr a 
BRENO GOIS DE REZE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 227/2023 
DE 15 DE AGOSTO DE 2023 

Exonera Assessor Parlamentar e dá 
outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 05 l/ l S, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em comissão e 

função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art . 1 º - Fica exonerado o servidor SA VIO SANTOS DA CUNHA, matricula nº 

J 0257, do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 15 de 

agosto de 2023. 

Presidente da Câmara Municipal 



CASA DAS LEIS CASA 00 POV 

PORTARIA Nº 228/2023 
DE 16 DE AGOSTO DE 1023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de ltabajana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. lº - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos 

de Provimento Efetivos de 20% (Vinte por cento) sobre os vencimentos dos servidores: 

NOME 

AL YSSON LIMA FEITOSA 

ANTONIO FONSECA DE JESUS NETO 

ELIANA Y DE JESUS SANTOS 

GEOYANl PATRICK BARBOSA LIMA 

ILNÁ PATRICIA SANTANA RIBEIRO 

JOSE RICARDO OLIVEIRA 

MARlA DE OLIVEIRA CARVALHO 

CARGO 

ASSESSOR PARLAMENTAR 

ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR 

ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR 

ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR 

ASSESSOR PARLAMENTAR 

ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR 

ASSESSOR PARLAMENTAR 

MARlA ELO ISA MENEZES ALVES ASSESSOR PARLAMENTAR 

MARIA GISÉLIA GUIMARÃES DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR 

MARIA PA TRICLA ALMEIDA SANTOS 

MAR1ANA MENDONÇA SENA DA COSTA 

NOELI ANDRADE SANTANA 

RONALDO UMA MENEZES 

TA YNARA DA CONCEIÇÃO COSTA 

VALERIA DOS SANTOS 

ASSESSOR PARLAMENTAR 

ASSESSOR PARLAMENTAR 

ASSESSOR PARLAMENTAR 

CHEFE DE GABINETE 

ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR 

ASSESSOR PARLAMENTAR 



lta 
CA A DAS LEIS CASA O POVO 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 16 de 

agosto de 2023. 

BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



ASA DAS LE . e.ASA O 

PORT ARJA Nº 229/2023 
DE 17 DE AGOSTO DE 2023 

Nomeia Assessor Parlamentar e dá 
outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 05 1115, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de Livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica nomeado JOSÉ EV ANDRO ALVES DE OLIVEIRA, para o cargo 

de Assessor Parlamentar, indicado pelo vereador BRENO GOlS DE REZENDE. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itaba iana/SE. em 17 de 

agosto de 2023. 

DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente d.a Câmara Municipal 



lt a 
ASA DAS LEIS. 

PORTARIA Nº 230/2023 
DE 17 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018. art. Iº. fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos 

de Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os do servidor JOSÉ EV ANDRO 

ALVES DE OLlVEIRA, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Pres idência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. em 17 de 

agosto de 2023 . 

BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARlA Nº 231/2023 
DE 17 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1º - Com base na Lei nº 2122/2018, art. lº, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos 

de Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os da servidora MARIA NASA RÉ 

DE LIMA. ocupante do cargo de Assessor da Escola Legislativa. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Pres idência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 17 de 

agosto de 2023. 

BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Cimara Municipal 
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PORTARIA Nº 232/2023 
DE 21 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1 ° - Com base na Lei oº 2122/2018, art. 1 º, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão: 

Nome Cargo (%) 

LEONARDO DE MELO SIQUEIRA CHEFE DE GABINETE 100 

MA Y ARA MENDONÇA CUNHA ASSESSOR ESPEClAL PARLAMENTAR 80 

MIRIAN OLIVEIRA SANTOS CHEFE DE GABlNETE l 00 

RONE COSTA LIMA ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR 80 

RUAN SANTOS LIMA ASSESSOR PARLAMENTAR 80 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 21 de 

agosto de 2023. 

Z-(/l vf) G t--''J ;ÍJ (-f<.(_1vvb 
BRENO GOIS DE IIBZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORT AR1A Nº 233/2023 
DE l° DE SETEMBRO DE 2023 

Exonera Assessor Especial 
Parlamentar e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em comissão e 

função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 ° - Fica exonerada a servidora MA Y ARA MENDONÇA CUNHA, matrícula 

nº 10286, do cargo de Assessor Especial Parlamentar. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 1 º de 

setembro de 2023. 

~ ÚlJ Í.J (b.~ 
BRENO GOIS DE it2zENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA N2 234/2023 
DE 05 DE SETEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre Ponto 
Facultativo no dia da pátria e 
dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, no uso de suas Atribuições que 

lhe são conferidas, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 229/2022, de 28 de dezembro de 2022, que divulga 

os dias de feriados nacionais, estaduais e municipais, e define os dias de pontos 

facultativos nas repartições públicas do município de Itabaiana para o ano de 2023 e dá 

outras proviàencias, RESOLVE: 

Art. 12 - Declarar Ponto Facultativo Total no dia 08 (sexta-fei ra) de setembro de 

2023 na Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

Art. 2 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em OS de setembro 

de 2023. 

E_;ô-,,,l? e a;~ cÕ (~..1-nA 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana 



• ttabaiãriã 
CASA DAS LEIS, CASA DO POVO 

PORT ARlA Nº 235/2023 
DE OS DE SETEMBRO DE 2023 

Altera o vencimento do Prazo 
Recursai da Tomada de Preços Nº 
01/2023 e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o fato superveniente referente ao Ponto Facultativo Total no 

dia 08 (oito) de setembro de 2023 na Câmara Municipal de Itabaiana, conforme Portaria Nº 

334/2023, RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar o vencimento do Prazo Recursai da Tomada de Preços Nº 01/2023, 

para o dia 12/09/2023 (doze de setembro de dois mil e vinte e três). 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 05 de 

setembro de 2023. 

00Me 6~ & ~ 
DRENO GOIS DE idiENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



PORTARIA Nº 236/2023 

DE 06 DE SETEMBRO DE 2023 

Designa Agentes de Contratação e 

Equipe de Apoio, da Câmara Municipal 

de Itabaiana e dá outras providências.  

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar WILKER DOS SANTOS NASCIMENTO, para atuar como 

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Itabaiana.  

Art. 2º - Designar JEAN PAULO CONCEIÇÃO SOUZA MOURA, para atuar 

como Agente de Contratação da Câmara Municipal de Itabaiana.  

Art. 3º - Designar os servidores JOSÉ RONALDO PEREIRA, IRLAN 

ROBERTO DOS SANTOS e ARTUR MESQUITA DANTAS para comporem a Equipe de 

Apoio dos agentes de contratação.  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 06 de 

setembro de 2023.  

BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 

~ 
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PORTARIA Nº 237/2023 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 

Exonera Chefe de Gabinete e dá 
outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em comissão e 

função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. I º - Fica exonerada a servidora JUSSIMARA FERREIRA DOS SANTOS, 

matrícula nº 10283, do cargo de Chefe de Gabinete. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 13 de 

setembro de 2023. 

OOv-oct,)j /1). ~ 
BRENO GOIS DE RE~NDE 

Presidente da Cimara Municipal 
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PORTARIA Nº 238/2023 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 

Nomeia Chefe de Gabinete e dá outras 
Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica nomeada MURIELE TEIXEIRA ALVES DOS SANTOS, para o 

cargo de Chefe de Gabinete, indicada pela vereadora IVONI LIMA DE ANDRADE. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 13 de 

setembro de 2023. 

~ 6M tÍJ f?pp~ 
DRENO GOIS DE REzÊNDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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CASA OAS LEIS, CASA DO POVO 

PORT ARlA Nº 239/2023 
DE 18 DE SETE:MBRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. lº - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão: 

NOME CARGO (%) 

AERTON GOMES RODRIGUES _l 
AL YSSON LIMA FEITOSA _ _L 

CHEFE DE GABINETE 50 

ASSESSOR PARLAMENTAR 80 

ANTONIO FONSECA DE JESUS NETO ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR 80 

EDY CESAR BATISTA OLIVEIRA I CHEFE DE GABINETE 50 

ELIANAY DE JESUS SANTOS - 1 ASSESSOR ESPEClAL PARLAMENTAR j 80 

GEOV AN1 PATRICK BARBOSA LIMA ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR 80 
l--

ILNÁ PA TRICIA SANTANA RIBEIRO ASSESSOR PARLAMENTAR 80 

ISABELA SANTANA DE JESUS 
--

JOSE RICARDO OLIVEIRA 

CHEFE DE GABINETE ~ O 

ASSESSOR ESPEClAL PARLAMENTAR 80 

JOSE VICTOR MONTEIRO DA CONCEIÇÃO 
----

JULIANA DA CONCEIÇÃO MENEZES 
,______ -----+---

MAR CIO MACHADO MENDONÇA 

MARIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

MARIA ELOISA MENEZES ALVES 

MARIA GISÉLIA GUIMARÃES DOS SANTOS 

MARIA PA TRICIA ALMEIDA SANTOS 

MARIANA MENDONÇA SENA DA COSTA 

MA YKE ALMEIDA SANTANA 

1-------

t 

CHEFE DE GABINETE 50 

CHEFE DE GABINETE 50 

CHEFE DE GABINETE 50 

ASSESSOR PARLAMENTAR 80 

ASSESSOR PARLAMENTAR 80 

ASSESSOR PARLAMENTAR 80 

ASSESSOR PARLAMENTAR 80 

ASSESSOR PARLAMENTAR 80 

ASSESSOR PARLAMENTAR 80 



ltabaiãriã 
CASA DAS LEIS, CASA 00 POVO 

MIRlAN OLIVEIRA SANTOS 

NOELIANDRADESANTANA 

TA YNARA DA CONCEIÇÃO COSTA 

VALERIA DOS SANTOS 

W ANDERCLEI OLIVEIRA SANTIAGO 

CHEFE DE GABINETE 50 

ASSESSOR PARLAMENTAR 80 

ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR 80 

ASSESSOR PARLAMENTAR 80 

ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR 80 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 18 de 

setembro de 2023. 

l ~vv;; e.~ !) ll,. ,7,x /1/Â)­
BllENO GOIS DE RE'zENÍ>E 

Presidente da Câmara Municipal 



Itabaiana 
CASA DAS LEIS, CASA DO POVO 

PORTARIA Nº 240/2023 
DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas Atribuições que lhe 

são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, Art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos 

de Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos do servidor JOSE 

LUIZ DE REZENDE, ocupante do cargo de Vice-Diretor. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 18 de 

setembro de 2023. 

~'üt-~ C-f)JJ) ris \7 ;.R ~À 

DRENO GOIS DE RÉziNDE 
Presidente da Câmara MunicipaJ 



• 
ltabaiâriã 

CASA DAS LEIS, CASA DO POVO 

PORTARIA Nº 241/2023 
DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas Atribuições que lhe 

são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, Art. 1°, fica instituída gratificação êie 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos 

de Provimento Efetivos de 100% (Cem por cento) sobre os vencimentos do servidor FÁBIO 

GUIMARÃES SANTOS, ocupante do cargo de Agente Administrativo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 18 de 

setembro de 2023. 

~ 6PJIJ /J ~ 
DRENO GOIS DE RE'.iENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 242/2023 
DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a 
servidor ocupante de cargo de Provimento 
Efetivo da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. lº - Conceder ao Servidor ARTUR MESQUITA DANTAS, matrícula nº 375, 

ocupante do cargo de Agente de Condução de Veículos, do quadro de Provimento Efetivo da 

Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, para serem gozadas 

no período compreendido entre os dias 18/09/2023 e 02/10/2023; 04/12/2023 e 18/12/2023. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 18 de 

setembro de 2023 . 

1,JtJ,A& (;-tvl) g (¾~ 
DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 243/2023 
DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 

Designa servidores para exercerem as funções 
de Gestor e Fiscal de Contrato - GFC, para 
atuarem no Contrato de nº 1412023, no âmbito 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei 
de Licitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art. 67, e 
seus parágrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 
I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de 
forma regular; 
II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 
m - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de 
novo Projeto Básico, com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação; 
N - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais; 
V - Quando da proximidade do encerramento da v:igência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre 
o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 
VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a 
valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 
VIl - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, 
supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; 
VIll - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações 
da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao 
contratado, conforme previsto no contrato e realiz.ar esse processo; 
IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem 
durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 
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IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que 

poderá ensejar a aplicação de penalidades; 
V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do 
objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato; 
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do 
contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 
VIl - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e 
preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos 

à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Câmara Municipal, contrato a contrato; 

RESOLVE: 
Art. 1 ° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos 
mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara 
Municipal de Itabaiana, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
1-Brayon Victor Pinheiro Sousa: CPF 030.327.785-81 - Gestor do Contrato; 

II-Roberto Lisboa Andrade: CPF 831.935.965-15 - Fiscal do Contrato. 

Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 14/2023, decorrente do 
Procedimento Licitatório de Inexigibilidade nº 09/2023. 
Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

Contratado Objeto do Contrato 

Contratação de empresa para ministrar o curso "CONTROLE 
INTERNO - COMO MINIMIZAR RISCOS NAS 

ECOS ESCOLAS DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E A CENTRALIZAÇÃO DE 
CURSOS LIDA. COMPRAS COMO MODELO DE GESTÃO DAS 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS", a ser realizado nos dias 02 e 03 
de outubro de 2023, na sede da Câmara Municipal de Itabaiana/SE 

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Itabaiana/SE, 29 de setembro de 2023. 

=Gg1ftEtl~ 
Presidente da Câmara Municipal 

Vigência 

De 29/09/2023 
a 06/10/2023. 
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PORTARIA Nº 244/2023 
DE 05 DE OUTUBRO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a 
servidor ocupante de cargo de Provimento 
Efetivo da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento interno, RESOLVE: 

Art. 1 º - Conceder ao Servidor FÁBIO GUIMARÃES SANTOS, matrícula nº 369, 

ocupante do cargo de Agente Administrativo, do quadro de Provimento Efetivo da Câmara 

Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 20 (vinte) dias regulamentares, para serem gozadas no 

período compreendido entre os dias 02/10/2023 e 21/10/2023. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 02 de outubro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 05 de 

outubro de 2023. 

Ll!Zlfvt9 e~~ t< «~ 
BRENO GOIS DE REZE~E 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 245/2023 
DE OS DE OUTUBRO DE 2023 

Designa servidores para exercerem as funções de 
Gestor e Fiscal de Contrato - GFC, para 
atuarem no Contrato mencionado, no âmbito da 
Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, estado de Sergipe, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. m e art. 
67, e seus parágrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 
I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular; 
II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 
m - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração 
de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à 
realização da nova contratação; 
IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais; 
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, 
sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 
VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a 
valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 
VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de 
acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; 
VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas 
anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo; 
IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que 
surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 
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II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
m - Indicar as eventuais glosas das faturas; 
IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, 

que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 
V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do 
objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do 
contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 
VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos 
princípios e preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos 

à gestão e fiscaliz.ação dos contratos, no âmbito desta Câmara Municipal, contrato a contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos, previstas no art. 6° da Resolução nº 296/2016 - TCE/SE; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições 
aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da 
Câmara Municipal de Itabaiana, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
I -BRENO GOIS DE REZENDE: CPF 064.344.785-77 - Gestor do Contrato; 

II - JEAN PAULO CONCEIÇÃO SOUZA MOURA: CPF 070.633.145-13 - Fiscal do Contrato. 

Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 15/2023, decorrente do 
Procedimento Licitatório de Tomada de Preços nº 01/2023. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato 

Contratação de empresa especializada 
08 (oito) ASTRA SERVIÇOS E execução de obra referente à 

meses, para 
contados partir da F ACILITIES L TOA. reforma ampliação da Câmara 

a 
e 

data de sua assinatura. 
Municipal de Itabaiana/SE. 

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual. 

Itabaiana/SE, 05 de outubro de 2023. 

~ G(S}M ti,( flílP/V>tÍ' 
BRENO GOIS DE REZENÍ>E 
Presidente Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 246/102-3 
DE 09 DE OUTUBRO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a 
seividor ocupante de cargo de Provimetitô 
Efetivo da Câmara Municipal de-Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. 1 º - Conceder à Servidora BRUNA DA CUNHA ANDRADE, matrícula nº 

372, ocupante do cargo de Agente de Apoio Operacional, do quadro de Provimento Efetivo 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, para serem 

gozadas no período compreendido entre os dias 09/10/2023 a 07/11/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 09 de 

outubro de 2023. 

~ 6~ c6 ~ 
DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidenfe da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 247/2023 
DE 10 DE OUTUBRO DE 2023 

Revoga Portaria e Designa servidores para exercerem 
as funções de Gestor e Fiscal de Contrato - GFC, para 
atuarem no Contrato mencionado, no âmbito da 
Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 (Lei de Licitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. 111 e art. 67, e 
seus parágrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 
através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 
I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de 
forma regular; 
II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 
Ili - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo 
Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realiz.ação da nova 
contratação; 
IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias 

contratuais; 
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o 
interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 
VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores 
do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 
VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, 
supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; 
VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da 
fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, 
conforme previsto no contrato e realizar esse processo; 
IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem 
durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 
II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
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m -Indicar as eventuais glosas das faturas; 
IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que 
poderá ensejar a aplicação de penalidades; 
V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto 
do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato; 
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato pelo 
qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fuerem necessários; 
VIl - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editaJícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos 
consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à gestão 
e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Câmara Municipal, contrato a contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de Contratos, 
previstas no art. 6° da Resolução nº 296/2016 - TCE/SE; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Revogar a Portaria Nº 245/2023, publicada na Edição Nº 194, de 05 de outubro de 2023, do 
Diário Oficial do Município. 
Art. 2° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos 
mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara 
Municipal de Itabaiana, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
I - BRENO GOIS DE REZENDE: CPF 064.344. 785-77 - Gestor do Contrato; 
D -JEAN PAULO CONCEIÇÃO SOUZA MOURA: CPF 070.633.145-13 - Fiscal do Contrato. 

Art. 3° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 15/2023, decorrente do 
Procedimento Licitatório de Tomada de Preços nº 01 /2023. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato 

Contratação de empresa especializada 
08 (oito) ASTRA SERVIÇOS E para execução de obra referente à 

meses, 

FACILITIES LTDA. reforma e ampliação da Câmara 
contados a partir da data 

Municipal de Itabaiana/SE. 
de sua assinatura. 

Art. 4° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual. 

Itabaiana/SE, 10 de outubro de 2023. 

~~ C-fY\~~ ~ 
BRENO GOIS DE RÉZENDE 
Presidente Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 248/2023 
DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 

Dispõe sobre o Ponto 
Facultativo e dá outras 
providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, no uso de suas Atribuições que 

lhe são conferidas, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 229/2022, de 28 de dezembro de 2022, que divulga 

os dias de feriados nacionais, estaduais e municipais, e define os dias de pontos 

facultativos nas repartições públicas do município de Itabaiana para o ano de 2023 e dá 

outras providencias, RESOLVE: 

Art. 1º- Declara Ponto Facultativo Total no dia 13 (sexta-feira) de outubro de 2023 

na Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 05 de setembro 

de 2023. 

Df()JV'O (Nl~ r/J ~ 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana 
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PORTARIA Nº 249/2023 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas Atribuições que lhe 

são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1 ° - Com base na Lei nº 2122/2018, Art. 1 º, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos 

de Provimento Efetivos de 50% (Cinquenta por cento) sobre os vencimentos da servidora 

BRUNA DA CUNHA ANDRADE, ocupante do cargo de Agente de Apoio Operacional. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 16 de 

outubro de 2023. 

1~ (;,N h µ_ ~~ 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 



~ 
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PORTARIA Nº 250/2023 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas Atribuições que lhe 

são conferidas, RESOLVE: 

Art. l º - Com base na Lei nº 2122/2018, Art. 1 º, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos 

de Provimento Efetivos de 50% (Cinquenta por cento) sobre os vencimentos da servidora 

CARLA ALVES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Agente de Apoio Operacional. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 16 de 

outubro de 2023. 

}1;,JtJJ'-& (;,tv-f) µ_ ~~ 
DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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CASA DAS LEIS, CASA DO POVO 

PORTARIA Nº 251/2023 
DE 16 DE OUTUBRO DE :2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas Atribuições que lhe 

são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1 ° - Com base na Lei nº 2122/2018, Art. 1 °, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos 

de Provimento Efetivos de 50% (Cinquenta por cento) sobre os vencimentos da servidora 

LUANA DA PAIXÃO GOMES, ocupante do cargo de Agente de Apoio Operacional. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 16 de 

outubro de 2023. 

1 JLv'6 CN~ µ__ ~~ 
BRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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CASA DAS LEIS, CASA DO POVO 

PORTARIA Nº 252/2023 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 
a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas Atribuições que lhe 

são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1 º - Com base na Lei nº 2122/2018, Art. 1 º, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Corrússão e os Cargos 

de Provimento Efetivos de 50% (Cinquenta por cento) sobre os vencimentos da servidora 

ROSANA SANTOS DA CUNHA, ocupante do cargo de Agente de Recepção. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 16 de 

outubro de 2023. 

j)Jlv'& (;-t\f'/) g (¾~ 
DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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CASA DAS LEIS, CASA 00 POVO 

PORTARIA Nº 253/2023 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de Adicional 
por Elevação de Escolaridade - AEE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas, considerando os artigos 216 e 217 da Lei Complementar nº 11/2009, de 29 

de dezembro de 2009, RESOLVE: 

Art. 1 º - Conceder Adicional por Elevação de Escolaridade - AEE, no 

percentual de 7,5% (sete e meio por cento) sobre o vencimento do salário base do servidor 

abaixo relacionado: 

Nome Matricula 

IRLAN ROBERTO DOS SANTOS 377 

Art. 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 23 de 

outubro de 2023. 

l>JU.t',$ c (v'/) µ_ ~~ 

DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORT ARlA Nº 254/2023 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a 
servidor ocupante de cargo de Provimento 
Efetivo da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. 1 ° - Conceder ao Servidor IRLAN ROBERTO DOS SANTOS, matrícula nº 

377, ocupante do cargo de Agente Legislativo, do quadro de Provimento Efetivo da Câmara 

Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, para serem gozadas no 

período compreendido entre os dias 23/10/2023 a 21/11/2023. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 23 de 

outubro de 2023 . 

t~ (y:Vl'J g µ0~ 

DRENO GOIS DE REZENDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 255/2023 
DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a 
servidor ocupante de cargo de Provimento 
Efetivo da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. 1 º - Conceder ao Servidor JOSÉ RONALDO PEREIRA, matrícula nº 376, 

ocup~te do cargo de Agente Administrativo, do quadro de Provimento Efetivo da Câmara 

Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 20 (vinte) dias regulamentares, para serem gozadas no 

período compreendido entre os dias O 1/11/2023 a 20/11/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em l O de 
novembro de 2023. 

~ o~ ;;\-( ~ 
DRENO GOIS DE REZENÍ)E 

Presidente da Câmara Municipal 
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CASA DAS LEIS, CASA DO POVO 

PORTARIA N• 256/2023 
DE l II DE NOVEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 

da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. l º - Conceder ao Servidor JOSIMAR SANTOS GOIS, matrfculn nº O l 02J9, 

ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, do quadro de Provimento em Comisstlo da 

Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30· (trinta) dias regulnmcntnrcs, pam serem 

gozadas no período compreendido entre os dias 01/11/2023 e 30/11/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicnçfio. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contn\rfo. 

Gabinete da Presidência da Cãmnrn Municipal de l tL1b~hm.,/SE. em 1' ,1 

novembro de 2023. 

1 <,' .. , . • , e' " .. ' ,\ ,, _ .. (, , 
DRENO GOIS DE REZKNDt 

Prc,idcntc da Cim-11n M,nklp 1 
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PORTARIA Nº 257/2023 
DE 1 º DE NOVEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. l º - Conceder à Servidora CRISLENE OLIVEIRA DE JESUS, matrícula nº 

010241, ocupante do cargo de Assessor Especial Parlamentar, do quadro de Provimento em 

Comissão da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, 

para serem gozadas no período compreendido entre os dias 01/11/2023 e 30/11/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presi~ência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 1 º d 

novembro de 2023. 

~ e\;µ(\ d.J r1u wt?11 
BRENO GOIS DE REZÊNDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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CASA DAS LEIS, CASA DO POVO 

PORTARIA Nº 258/2023 
DE 1° DE NOVEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a servidor 
ocupante de cargo de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana. Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art.1° - Conceder à Servidora MARIA EDINEUZA OLIVEIRA SANTIAGO, 

matricula nº 010236, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, do quadro de Provimento em 

Comissão da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 30 (trinta) dias regulamentares, 

para serem gozadas no período compreendido entre os dias 01/11/2023 e 30/11/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de ltabninna/SE, cm 1° de 

novembro de 2023. 

ÔD-Q,V() G t;,,11 1G \ ~. 'yvvl 
BRENO GOIS DE REZtNDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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ltabaiãriã 

CASA DAS LEIS, CASA 00 POVO 

PORTARIA Nº 259/2023 
DE 1 º DE NOVEMBRO DE 2023 

Exonera Assessor Parlamentar e dá 
outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, no uso de suns atribuições legais 

e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, nlternda pela lei 

Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos cm comissno e 

função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1° - Fica exonerada a servidora BARBARA DE JESUS SANTOS. m,,trfcula 

nº 010231, do cargo de Assessor Parlamentar. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na dntn de sun publicaç1lo. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Cfimarn Municipnl de ltatMinn, ~· E. ,n 1 '' d• 

novembro de 2023. 

ís., {.._\J • ) ( ' (\' \ 1{ , 1) , i , .• ,~/,' 

BRENO GOIS Df: RF.UNOf: 

Prt5ldcntc da Cllm.an M11nldp1.1I 
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CASA DAS LEIS, CASA DO POVO 

PORTARIA Nº 260/2023 
DE 1 º DE NOVEMBRO DE 2023 

Nomeia Assessor Parlamentar e dá 
outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Complementar nº 051/15, alterada 

pela lei Complementar nº 067/2019, e considerando que o preenchimento de cargos em 

comissão e função gratificada é de livre escolha da Presidência, RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica nomeado LUCIANO DE JESUS CUNHA, para o cargo de Assessor 

Parlamentar, indicado pelo vereador Carlos Vagner Ferreira de Santana. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 1 º de 

novembro de 2023. 

Js.;u,W) ú (})-~ (h ~ 
BRENO GOIS DE RÉ.ZENÍ>E 

Presidente da Câmara Municipal 
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CASA DAS LEIS, CASA DO POVO 

PORTARIA Nº 261/2023 

DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre pagamento de gratificação 

a servidor e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° - Com base na Lei nº 2122/2018, art. 1°, fica instituída gratificação de 

desempenho para os servidores integrantes de Cargo de Provimento em Comissão e os Cargos 

de Provimento Efetivos de 80% (Oitenta por cento) sobre os vencimentos do servidor 
LUCIANO DE JESUS CUNHA, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 16 de 

novembro de 2023. 

�(/$V9 ú � tÍ.A Wr-.ílJ. 
DRENO GOIS DE REZE.NM 

Presidente da Câmara Municipal 
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ltabaiãriã 
CASA DAS LEIS CASA DO POVO 

PORTARIA Nº 262/2023 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de Licença por 
Efetivo Exercício do Cargo a servidor 
ocupante de cargo de Provimento Efetivo da 
Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art.1 º - Conceder ao Servidor IRLAN ROBERTO DOS SANTOS, matricula nº 

377, ocupante do cargo de Agente Legislativo, do quadro de Provimento Efetivo da Câmara 

Municipal de Itabaiana/SE, Licença por Efetivo Exercício do Cargo de 30 (trinta) dias 

regulamentares, para serem gozadas no período compreendido entre os dias 22/11 /2023 e 

21/12/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 22/11/2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 23 de 

novembro de 2023. 

R~ t:O)Á ~ (k..,~ 
DRENO GOIS DE REZENDE~ 

Presidente da Câmara Municipal 



ltabaiãríã 
CASA DAS LEIS, CASA 00 POVO 

PORTARIA Nº 263/2023 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a concessão de FÉRIAS a 
servidor ocupante de cargo de Provimento 
Efetivo da Câmara Municipal de Itabaiana/SE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder ao Servidor JOSE LUIZ DE REZENDE, matrícula nº 59, 

ocupante do cargo de Vice-Diretor, do quadro de Provimento Efetivo da Câmara Municipal 

de Itabaiana/SE, FÉRIAS de 20 (vinte) dias regulamentares, para serem gozadas no período 

compreendido entre os dias 01/12/2023 a 20/12/2023. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1° de dezembro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana/SE, em 06 de 

dezembro de 2023. 

~ G ~/J .. 0 ~ 
DRENO GOIS DE RE.ztNDE 

Presidente da Câmara Municipal 
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